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Pouco se tem escr i to entre nós sobre congregações re l ig iosas . Nu-
ma época em que a His tór ia tem a la rgado o seu raio de acção , des t ru in-
do barre i ras e pene t rando em campos que lhe es tavam interdi tos , des -
de o d e m o g r á f i c o ao ps íquico , da h is tór ia das menta l idades à h is tór ia 
dos marg ina is , con t inuamos a lheios às vidas de milhares de homens e 
mulheres que optaram (com absoluta l iberdade ou sujei tos a condiciona-
l ismos d iversos) por uma via d i fe ren te . Então , quando se trata de con-
gregações femin inas . . . o s i lênc io é total . Con tudo , a sua presença é 
uma cons tan te em campos que se fo ram a la rgando nos dois ú l t imos 
séculos — no ens ino e na ass is tência aos doentes e deserdados . Deste 
modo, como diz René Rémond , o seu es tudo ul t rapassa la rgamente o 
domín io da his tór ia re l ig iosa : interessa à his tór ia das ins t i tu ições , em 
demanda da h is tór ia social e das re lações entre re l ig ião e soc iedade '. 

Esta «féminisa t ion du ca tho l i c i sme» 2 é recente e const i tu iu , no sé-
culo XIX, uma fo rma de luta contra um s is tema fo r t emente marcado 
pelo ant icler ical ismo, defensor da secular ização do ensino e da assistên-
cia. Esta luta vai t ravar-se , não sob a bandeira de um cato l ic ismo libe-
ral, mas mais l igada a um ca to l ic i smo intransigente , que não pre tende 
s implesmente ir até ao povo, mas re fazer uma sociedade cristã ideal \ 

* Este art igo, com ligeiras a l terações int roduzidas pos ter iormente , é resulta-
do de um t rabalho de Seminár io in tegrado no Curso de Mest rado cm História Con-
temporânea de Portugal (1992-1994) , na Univers idade de Coimbra , or ientado pela 
Prof. Doutora Maria Manuela Tavares Ribei ro . 

1 René Rémond, p re fác io à obra de Claude Langlo is , Le catholicisme au fémi-
nin, Paris, Les Édi t ions du Cerf , 1984. p. 10. 

2 Claude Langlois , ob. cit., p. 13. 
' Sylvie Fayet-Scribe, Associations Féminines et Catholicisme, Paris. Les Édi-

tions Ouvrières , 1990, p. 188. 
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Entre nós a luta entre a Igreja — ou, pe lo menos , uma boa par te 
dos seus membros — e o poder pol í t ico pos ter ior a 1834, vai -se man-
tendo ao longo do século , com per íodos de aca lmia , mas t ambém de 
conf ron to , de que é e x e m p l o a Ques t ão das I rmãs de Car idade que agi-
tou o Pa r l amen to e a Imprensa nac iona l , r e f l ec t indo- se p r o f u n d a m e n -
te na soc iedade por tuguesa . 

Não obstante a r epugnânc ia sent ida por a lguns sec tores re la t iva-
mente à p resença de rel igiosas no ens ino , r econhec ia - se a fa l ta de es-
colas e de mest ras . No decorrer das d i scussões t ravadas à volta da 
Ques tão das Irmãs de Car idade , o conde de Tomar leu nas Cor tes um 
re la tór io que focava as d i f i cu ldades encon t radas para se consegu i r 
qua t ro mes t ras para a Casa P ia 4 . 

Se is to se passava quan to ao ens ino das pr imei ras letras às c lasses 
mais des favorec idas , em es tudos mais avançados as coisas não se-
r iam melhores . Os poderes públ icos hav iam cons ide rado necessár ia a 
cr iação, para os rapazes , de escolas que , para a lém da f o r m a ç ã o mo-
ral e intelectual , os preparasse para o ing resso no ens ino super io r ou 
para o de sempenho de funções nos sec tores da burocrac ia ou da 
p rodução . Para o sexo f emin ino tal não se a f igurava necessár io . 

Contudo , se parecia uma verdade de f in i t i vamen te acei te que o lu-
gar da mulher es tava no lar e que ser ia j u n t o da mãe ou, no caso de per-
tencer a um es t ra to social e levado , acompanhada por uma precep to-
ra, que se preparar ia para as «nobres» funções de esposa e de mãe, o 
cer to é que mui tas vozes se levantavam cr i t i cando a educação dada às 
mulheres . 

Em 1872, Eça de Que i rós dep lorava a educação dada à j o v e m por-
tuguesa: gos to pela «toi le t te», dout r ina cr is tã papagueada e não apre-
endida, le i tura de romances , in ic iação, a t ravés de comen tá r io s ou-
vidos às mulheres mais velhas , nos mexer i cos e e scânda los amo-
rosos. É ev idente que o autor de O Primo Basílio não p re tender ia pa-
ra a mulher es tudos mui to p ro fundos , pois que, na sua ópt ica , «a mu-
lher, pela s imples cons t i tu ição do seu cérebro , é adversa ao es tudo e 
à c i ênc i a» . 5 

4 Maria do Céu Cris tóvão, A «Questão das Irmãs de Caridade», Estudo de 
Opinião Pública (1858-1862), 2 vol. . Disser tação para l icenciatura em História, 
Vol. I, Faculdade de Letras de Lisboa, 1972 (mimeogra fado) , p. 75. 

5 Eça de Queirós , Uma Campanha Alegre, Vol . II , Porto, Lel lo & Irmão, 1979, 
p. 126. 



Por seu lado, a Igre ja , pr incipal in teressada na luta contra a laici-
zação da soc iedade , sentia a necess idade de cr iar escolas que prepa-
rassem as meninas , não só para o papel que vi r iam a ter como esposas 
e mães, mas para que fossem, dent ro do lar, co lunas f i rmes da Igreja 
contra a descr i s t i an ização . Pois, como se pode ler nas Constituições 
do Instituto Religioso das Irmãs de Santa Doroteia 

«Quantos esposos que vivem no esquecimento de Deus e da fé 
podem ser retirados do vício e da desordem, e reconduzidos à vir-
tude, mediante os exemplos, os cuidados, a sabedoria, a doçura e 
as orações de uma esposa solidamente cristã!»6 

1. As Dorote ias em Portugal 

Em 1864 ou 1865 o Padre Fulconis , que chef iava a Missão Por-
tuguesa da Companh ia de Jesus , escrevia à Madre Paula Frass inet t i , 
f undadora do Ins t i tu to das Irmãs de Santa Dorote ia , ped indo- lhe a lgu-
mas Rel ig iosas que viessem abrir um colég io em Lisboa. 

Esta congregação era mui to j o v e m ainda . Teve o seu c o m e ç o 
numa povoação dos ar redores de Génova — Quin to — onde Paula 
Ângela Maria Frass inet t i , i rmã do pároco, abr i ra uma escola para me-
ninas pobres . Rodeavam-na a lgumas companhe i ras , a quem t ransmi-
tiu o dese jo de seguir a vida re l ig iosa . Deram início a uma comuni -
dade , que , a pr inc íp io , se denominava Filhas da Santa Fé, des ignação 
que , pouco depois , foi a l terada para Irmãs de Santa Doroteia . Is to 
jus t i f i cou-se pe lo fac to de a nova C o m u n i d a d e ter acei te o enca rgo de 
expand i r a Pia Obra de Santa Doro t e i a 7 f undada pelo P. D. Lucas Pas-
si e que se des t inava à educação de meninas per tencentes às c lasses 
mais humi ldes . Estas cr ianças man t inham-se no seu mundo — famí-
lia, o f i c ina , fábr ica . . . — e a sua f o r m a ç ã o es tava a cargo de «senho-

6 Constituições e Regras do Instituto Religioso das Irmãs Mestras de Santa 
Doroteia. 1851, t radução da Província Bras i l -Nordes te conservando a paginação 
original , 1969, (mimeogra fado) . Parte Terceira , Cap. IV, Regra 2, p. 62. 

7 Segundo o mar t i ro lógio romano, Santa Dorote ia nasceu em Cesareia , na 
Capadócia , no séc. III, numa famíl ia i lustre. Tendo sido denunciada às autor idades 
como cristã, aquelas incumbiram duas irmãs que haviam renunciado à fé cristã, de 
a perverter . Foi ela, porém quem as reconduziu ao cr is t ianismo. Santa Doroteia foi 
mart i r izada e a sua fes ta é celebrada a 6 de Fevere i ro ; in Maria de Lourdes Vassal-
lo Santos, S .S.D. Paula Ângela Maria, t rabalho mimeogra fado , Linhó, 1975, p. 16. 



ras p iedosas» s , auxi l iadas por «mulhe res do povo de p r o c e d i m e n t o 
i r r ep reens íve l» 9 . 

T e m e n d o que a obra morresse após o seu desapa rec imen to , o 
P. Passi decid iu en t regá- la ao Inst i tuto de Paula Frass inet t i , no sen-
t ido de assegurar a sua con t inu idade l0. 

Pouco depois , um out ro sacerdo te , que f u n d a r a em Génova uma 
escola des t inada a c r ianças pobres , en t regou a sua d i recção às Irmãs 
de St.a Doro te ia , que , no pr imei ro d o m i n g o da Q u a r e s m a de 1839, rea-
l izaram a pr imeira ce r imónia de ves t i ção so lene do hábi to preto. Eram 
treze re l ig iosas " . 

De Génova a Comun idade expand iu - se para Roma , onde se es tabe-
leceu a Casa Geral , e para ou t ras c idades da I tál ia , e x e r c e n d o a sua ac-
ção em dois sec tores : co lég ios para « m e n i n a s de boa cond ição socia l» 
e esco las gra tui tas para c r ianças necess i t adas . U m a escola a judava a 
man te r a outra . 

Desde o início a d i r ecção espi r i tua l das Dorote ias es teve entre-
gue aos Jesuí tas e a f u n d a d o r a , d e s e j a n d o incut i r nas re l ig iosas a espi-
r i tua l idade de Inácio de Loyola , e l aborou u m a s Constituições, nas 
qua is é visível a in f luênc ia das que r e g u l a m e n t a m a vida dos mem-
bros da Companh ia de Jesus . 

Conhecendo as l igações ex i s ten tes en t re o Ins t i tu to de Santa Do-
roteia e a Companh ia de Jesus , p res id indo a ambos o m e s m o esp í r i to , 
compreende - se que o j e su í t a P. Fu lconis , ao pensar na poss ib i l idade 
de se abrir um colég io f emin ino em Lisboa , t ivesse r ecor r ido à funda-
dora das Dorote ias . 

Surg i ram a lguns p rob l emas r e l ac ionados com a ob tenção de li-
cença do Cardeal Pat r iarca de L i sboa , D. Manue l Ben to Rodr igues , 
«por causa dos t empos que co r rem» '2. Na ve rdade , in t roduzir uma 

8 Sem autor . Beata Paula Frassinetti, Porto. T ipogra f i a Porto Médico. 1930, 
p. 41 . 

9 Idem, Ibidem, p. 41. 
1(1 Outras associações re l igiosas receberam esse encargo , o que veio a or ig inar 

a lgumas compl icações devido à exis tência , em Itália, de Dorote ias que nada têm a 
ver com Paula Frassinett i . 

Para melhor in formação acerca da o rgan ização e ob jec t ivos da Pia Obra, leia-
-se a carta a Fernando II, rei das Duas Sic í l ias , in Paula Frass inet t i , Cartas, Vol. I, 
Edição da Província Portuguesa Sul , 1987, pp .80-83. 

11 Irmã Maria do Céu Noguei ra ; História da Província Portuguesa das Irmãs 
de Santa Doroteia (1866-1910), Linhó, 1967, (mimeogra fado) , p. 12. 

12 Paula Frassinet t i , ob. cit., carta 228. p. 377. 



congregação em Por tuga l , a f r o n t a n d o as leis que v igo ravam em Por-
tugal desde 1834, era um acto sério que exig ia ponderação . 

Uma vez consegu ida a l icença, to rnava-se necessár io encont ra r 
uma casa. Havia na Rua do Que lhas um ed i f í c io g rande e degradado 
que out rora fo ra conven to das Agos t inhas de Santa Br íg ida , m o n j a s ir-
landesas , e daí o ser conhec ido por «Conven to das Ing les inhas» . Por 
se tratar de p ropr iedade es t range i ra não fo ra nac iona l i zado aquando 
da ex t inção das ordens re l ig iosas . C o n t u d o , sen t indo-se inseguras , as 
m o n j a s haviam abandonado o país . 

Por essa a l tura deparou-se ao P. Fu lcon i s o meio de consegu i r a 
aquis ição da casa. D. Mar ia da Assunção de Sa ldanha e Cas t ro , f i lha 
dos condes de Penamacor , que preparava a sua par t ida para França on-
de ia ingressar numa congregação rel igiosa, pediu ao seu confesso r , 
P. Fu lconis , que lhe indicasse uma obra na qual poder ia emprega r uma 
par te dos seus bens . O jesu í ta fa lou- lhe en tão no Ins t i tu to de Paula 
Frass inet t i . 

Des te modo, o ed i f íc io do Que lhas ve io a ser o p r ime i ro lar que as 
Dorote ias t ive ram em P o r t u g a l l 3 . 

Con tudo , nem todo o ed i f í c io f icou na posse das Rel ig iosas . Par-
te do ed i f íc io , para a lém da Igre ja de Santa Br íg ida , to rnou-se a sede 
da Companh ia de Jesus e, se a v iz inhança dos Jesu í tas , à p r imei ra vis-
ta, poder ia apresen ta r - se van ta josa às I rmãs que c h e g a v a m a um país 
desconhec ido , vir ia a reve lar -se fon te de p rob lemas , v is to que os ven-
tos não sop ravam a favor daqueles . 

Em 16 de Junho de 1866, após doze dias de uma viagem ac iden-
tada, com as d i f i cu ldades que se imagina , t rês mulheres , ves t idas à se-
cular , não f a l ando por tuguês , c h e g a v a m a Lisboa , d i spos tas a uma vi-
da de c landes t in idade , pois não poder iam de ixar t r ansparecer o seu es-
tado de re l ig iosas . 

P rov i sor iamente , enquan to se u l t imavam a lgumas obras na casa, 
no sent ido de a tornar habi táve l , r eceberam aco lh imen to de famí l i as 
da nobreza — marqueses do Lavrad io e marqueses de Abran tes . 

" Sobre os passos dados no sent ido de se consegui r a vinda das Dorote ias pa-
ra Portugal segui, em especial , a Irmã Maria do Céu Nogueira , oh. cit., pp. 32-34. A 
respei to da doação feita por D. Maria da Assunção S. e Cas t ro poderá ler-se ainda 
Borges Grainha, Histoire de ta Compagnie de Jésus. Imprimer ie Nat ionale , Lisbon-
ne, 1 9 1 5 , p. 6 5 . 



Os pr ime i ros anos fo r am di f íce i s . Embora a aula externa , para 
meninas pobres , começas se a func iona r logo em 1867, com 50 a lunas , 
das que pagavam aparec iam mui to poucas . É poss ível que o principal 
imped imen to es t ivesse nas ins ta lações . Rea lmente , um casarão com 
poucos móveis , «de tectos e sburacados a deixar pene t ra r o sol e a chu-
va» não atrair ia a lunas «de soc iedade» l4. Houve dias em que nem pão 
t inham para comer . Receb iam a lguma a juda dos j e su í t a s e de outras 
pessoas que se aperceberam da s i tuação. 

Por out ro lado, o fac to de viverem per to dos j e su í t a s deu or igem 
a boatos , c i r cu lando his tór ias de passagens secre tas en t re a casa das 
«senhoras» e a dos j esu í tas . Rapazes da rua lançavam pedras para o re-
cre io , chegando m e s m o ao ponto de serem d isparadas a rmas contra as 
j ane l a s do co lég io 15. 

O P. Fulconis sent ia -se de sapon tado e responsab i l i zava pe lo f ra -
casso as p rópr ias re l ig iosas , en t endendo não ter hav ido um bom cri-
tér io na sua se lecção . Paula Frass ine t t i , em carta que lhe di r ig iu a 
13 de Ou tubro de 1866, lamentava o seu descon ten tamen to , acrescen-
tando porém, que , «se t ivesse sab ido que , m a n d a n d o as I rmãs devia 
enviar t ambém somas para cons t ruções» , não se teria aba lançado a tal. 
E conc lu ía : «O nosso Ins t i tu to é pobre , nunca teve r icos dotes nem 
avul tadas he ranças» 16. 

Em 14 do m e s m o mês, e s c r evendo à Irmã Jose f ina Bozzano 
Super io ra em Lisboa , dava not íc ias de d i l igênc ias fe i tas para resolver 
o p rob lema: «Falei com o P. Gil [ confessor da Comun idade ] (.. .) fez-
-me saber que tem todo o in teresse em que as coisas se acomodem 
e d i s seme que j á esc reveu ao P. Fulconis . (.. .) Falei a inda com o 
P. Provincial e t ambém ele me prometeu d i l igenciar para que tudo se 
so luc ione» 18. 

E, com efei to , tudo se so luc ionou. Em N o v e m b r o , o P. Fulconis 
saiu de Por tugal e, em sua subs t i tu ição , chegou a 25 de Dezembro de 

14 Maria do Céu Nogueira , ob. cit., p. 38. Nestas descr ições diz basear-se em 
diários da época , en t re tanto desaparec idos . 

15 G. Lubich e P. Lazzar in , Paula Frassinetti mulher para hoje. Porto, Livra-
ria A. I.. 1981, p. 167. 

16 Paula Frassinett i ob. cit., carta 267, p. 444. 
17 Ao contrár io do que se passa em outras congregações , as Doroteias , de um 

modo geral , não adoptam outro nome. 
18 Paula Frass inet t i , ob. cit., carta 268, p. 446. 



1866 o P. Vicen te Ficare l l i , que ve io a ser o p r ime i ro provinc ia l da 
Província Por tuguesa res taurada . 

A p ropós i to dis to, E. Borges Gra inha diz: 

«L'italien Ficarelli, qui fut le supérieur des Jésuites en Por-
tugal de 1866 a 1886 —- vingt ans — appartenait à la Province Ro-
maine de la Compagnie de Jésus, ayant donc été élevé dans ce mi-
lieu de conventions diplomatiques. Ce fut lui que choisirent Le 
Général et le Pape, à la demande de la fondatrice de Dorothées, 
Paula Frassinetti, pour venir aider au développement de cette con-
grégation féminine en Portugal» 

Poderá causar es t ranheza esta in f luênc ia da f u n d a d o r a das Doro-
te ias . Con tudo , sabe-se que ela t inha um fác i l acesso ao Papa Pio IX. 
Por d iversas vezes este pon t í f i ce vis i tou as Doro te ias em San to Ono-
f r e ( sede da congregação em Roma) . É o que se deduz de uma carta de 
Paula Frass ine t t i , da tada de 27 de Maio de 1870 e d i r ig ida à I rmã Jo-
sef ina P ing ian i , em Pe rnambuco : 

«O Santo Padre, graças a Deus está bem. Veio à nossa casa 
(...). Ficou na primeira sala de visitas e sentou-se naquele velho 
e roto sofá (...). Também se mostrou verdadeiro pai, quando fui 
agradecer-lhe, e quase pediu desculpa por não nos ter dado o gos-
to de ter visitado a capela, repetindo que estava cansado e que era 
um pouco tarde».20 

2. E x p a n s ã o do Inst i tuto em Portuga l 

Embora os p rob lemas fos sem mui tos , logo no p r ime i ro ano da sua 
presença em Por tuga l o Inst i tuto j á con tava com o i to cand ida tas . To-
das da Covi lhã . 

Na base des tas adesões e s t eve a cr iação, nessa c idade , de uma es-
cola para c r ianças pobres . A in ic ia t iva par t iu de uma viúva abas tada , 

" E. Borges Grainha, oh. cit., p. 126. Ao fazer esta a f i rmação , o autor baseia-
-se em Alphonse Capece la t ro , Vita di Paula Frassinetti, p. 278. 

20 Paula Frass inet t i , ob. cit., carta 396, p. 710. 
Por uma carta de 26 de Abril de 1855, f i camos a saber que o Papa lhes en-

viou uns doces chamados maritozzi. (Vol . 1, carta n° 105, p. 145). De outra vez en-
viou um prato de morangos , «que todas p rovámos com grande devoção e comoção» 
(Vol . II, carta n° 517, p. 171). 



D. Mar ia José de Sousa Tavares , que prometeu fo rnecer os meios ne-
cessár ios à sua concre t i zação . P r ime i ramen te a senhora pensara em 
conf ia r a escola às I rmãs da Car idade ; po rém, c o m o es tas se viram for-
çadas a deixar Por tugal , tal ideia foi posta de lado. Ent re tanto , duas ir-
mãs, Maria José e Mar ia F i lomena Ordaz de Masca renhas que, com o 
objec t ivo de ens inar nessa escola , se haviam habi l i tado com os ne-
cessár ios ce r t i f i cados , t omaram conhec imen to da exis tência do Insti-
tuto de Santa Dorote ia e dec id i ram ingressar nele, a r ras tando consi -
go um grupo de amigas . Ass im, a nova escola foi en t regue à Congre-
gação, 21 que dela tomou posse em 1870. 

Em 1873 as Dorote ias tomavam conta de uma Casa que t inha um 
es ta tu to um tanto d i fe ren te das out ras . Tra tava-se de uma obra fun -
dada em 1840 pe lo P. R ica rdo Van-Zel le r , cónego da Sé do Porto , a 
qual se des t inava à educação de cr ianças de f r acos recursos , de ambos 
os sexos, embora o regime de in terna to func ionas se somen te para o se-
xo f emin ino . S e g u n d o os es ta tu tos da fundação , o ens ino seria de acor-
do com a pos ição dos a lunos na esca la social , «ev i tando-se demas ias 
que nutram ambições pe r igosas» 2 2 . 

Os es ta tutos previam que, no caso de serem «removidas as c i rcuns-
tâncias que vedam ac tua lmente a exis tência neste re ino das corpora-
ções de ca r idade» , 2 3 a obra ser ia en t regue a re l ig iosas . O P. Van-Ze l -
ler, ao ter conhec imen to da exis tência de Dorote ias em Portugal , ence-
tou d i l igênc ias no sent ido de lhes en t regar a d i recção do «asi lo» de Vi-
lar (nome por que era vu lgarmente conhec ido) . Ass inado o cont ra to 
es t ipu lando dire i tos e deveres de ambas as par tes , não tardou que a su-
per iora da nova Casa , possu idora de g rande espír i to de iniciat iva, 
apresen tasse p ro jec tos de me lho ramen tos nas ins ta lações , os quais , a 

21 Vários autores se referem à fundação do Colégio de Nossa Senhora da Con-
ceição, na Covi lhã: M. do Céu Nogueira , ob. cit. pp. 82-96; Borges Grainha, ob. cit. 
p. 67; J. P inharanda Gomes , História da Diocese da Guarda. Edição do Autor , 1981, 
p. 334; em 18 de Dezembro de 1880 o jornal A Ordem (p. 2, col. 3 e 4 ) refere-se igual-
mente às or igens dessa inst i tuição. É evidente que os es tudos que se têm fei to acer-
ca de Paula Frassinet t i (canonizada em 11 de Março de 1984), igualmente fazem alu-
são a essa Casa que, durante algum tempo, foi a escola do Inst i tuto mais f requenta-
da em Portugal . 

22 Art. 3 o dos es ta tutos aprovados por alvará de 22 de Novembro de 1870, in 
M. do Céu Nogueira , ob. cit.. p. 97. 

25 Idem. Art. 19°. 



concre t i za rem-se , to rnar iam poss ível o aco lh imen to de mais cr ian-
ças. C o m o o ve lho cónego se mos t r a s se a s sus tado com as despesas , 
pensou em organ izar uma lotar ia no intui to de angar ia r f u n d o s . So-
licitou o aux í l io de senhoras in f luen tes do Porto , dando assim início 
a um es t re i to r e l ac ionamento en t re a C o m u n i d a d e e a nobreza da ci-
dade , com especia l des taque para a condessa de Resende (que teve 
qua t ro f i lhas Doro te i a s ) 2 4 e a marquesa de M o n f a l i m , a qual , não ten-
do f i lhos do seu casamen to , teve duas sobr inhas Doro te ias . 

O número de c r ianças in ternas — 33 em 1873 — em breve ultra-
passava os 60 2 5 . 

A C o n g r e g a ç ã o expandia -se . E novas C a s a s iam surg indo: 
1878 - Vila do Conde - (Co lég io de S. José) ; 
1879 - Vila Nova de Gaia (Sardão) ; 
1894 - Gu imarães (Colégio da Sagrada Famí l i a ) ; 
1895 - T o m a r ( Co lég io da Conce i ção Imacu lada ) ; 
1896 - Vila Real (Colég io de Nossa Senhora de Lourdes e Asi lo ; 
1896 - Évora (Colégio de Nossa Senhora do Ca rmo) ; 
1897 - Ovar (Colégio dos Sagrados Corações de Jesus e Mar ia ) ; 
1897 - Póvoa de Varz im (Colég io do Sag rado Coração de Jesus ) ; 
1904 - Guarda (Colégio de Nossa Senhora de Lourdes ) ; 
1907 - Sintra - Asi lo de Penha Longa . 

Ent re tanto , as obras rea l i zadas no Co lég io Jesus , Mar ia , José (Co-
légio do Que lhas ) , a par t i r de 1870, no sen t ido de o tornar mais con fo r -
tável e mais func iona l , bem como os bons resul tados ob t idos pe las a lu-
nas, que pod iam ser comprovados a t ravés das f e s t a s / exames anua is , 
te r iam con t r ibu ído para que a a f luênc ia aumen tas se . 

É di f íc i l a companha r a evo lução dos co lég ios quan to ao n ú m e r o 
de a lunas , dada a ausência de i n fo rmações e a imprec i são dos núme-
ros, quando apa recem. 

Segundo M. do Céu Nogue i ra , o n ú m e r o de a lunas do Co lég io da 
Covi lhã , no pe r íodo compreend ido en t re 1876 e 1882, osc i lou entre 40 

24 Paula Frass inet l i , oh. cit., p. 806. Em Eça de Queirós , Correspondência. 
Vol. II, Imprensa Nacional , Lisboa, 1983, p. 54, em nota de rodapé, faz-se re fe rên-
cia a três cunhadas dorote ias do escri tor (casado com Emília Resende) . Não existe 
qua lquer contradição, visto que uma das i rmãs já t inha fa lec ido , o que pode ser com-
provado fac i lmente consu l tando o Livro das Irmãs Falecidas, que se encont ra em to-
das as Casas da Congregação , para delas fazer «memór ia» na oração de cada dia. 

25 Irmã Maria do Céu Nogueira , oh. cit., p. 60. 



e 50, havendo cerca de 400 na aula ex terna . Quan to ao Colég io do 
Que lhas , t inha em média 40 a lunas , com cerca de 100 na aula ex terna . 
Con tudo , es te co lég io es teve em cont ínua ascensão , t endo a t ingido , 
em 1896, o número de 80. 

Em 1906 os três pr inc ipa is co lég ios apresen tam os números 
seguin tes 2 6 : 

Colégio Escola gratuita 

Quelhas 170 150 
Sardão 80 100 
Covilhã 30 internas 212 

54 semi-intern. 

No as i lo de Vi lar o n ú m e r o de cr ianças teria andado à roda de 60. 
Quan to ao número de I rmãs que foram dando en t rada no Ins t i tu to 

pode remos a c o m p a n h a r a sua evo lução a t ravés do g rá f i co seguin te 2 7 : 

8 0 c — 

70 • • •:•:•:•:•:• 

60 • • i •••••••••. 

só - - :•:•:•:•:• 

«o • • •:•:•:•:•:• l:-:-::-:| x ix ix x::':X: : x : x x 

30 - - ;X;X;: :•:•:•:•:•: "íx-íí x : : 'x : í x v í : 

0 l ivrivi I l i i i i i l I li i i iv l 11: :- ' I tvivi il I Ivivivl i lrliii-1 , Irivivil , li ^ ivl , 
1866-1870 1871-1875 1876-1880 1881-1865 1886-1890 1891-1895 1896-1900 1901-1905 1906-1910 

Anal i sando o g rá f i co , ve r i f i camos que o f ina l do século XIX foi 
o mais f lo rescen te em vocações 2 8 . Con tudo , o início do seguin te , aten-

26 Dados fornec idos por Idem, Ibidem, pp. 333-334. 
" Os dados foram extra ídos de um caderno manuscr i to onde es tão regis tados 

os nomes e outras in formações de carácter b iográfoco re la t ivamente às Dorote ias e 
que se encontra no Arquivo da Província , em Lisboa. 

28 Nem todas as Dorote ias de nac iona l idade por tuguesa cons tam das listas. É 
o caso, por exemplo , de três das i rmãs Resende que foram fazer o novic iado em Ro-



dendo à época con tu rbada — o ano de 1901 não foi pac í f i co para as 
congregações e, no caso das Doro te ias , o n ú m e r o de en t radas desceu 
de 17 (no ano an ter ior ) para 6, — não foi mau: até à r evo lução republ i -
cana en t ra ram mais 106 candida tas . 

Quanto à or igem geog rá f i ca , podem t i rar -se conc lusões cur iosas : 
até f ina l de 1880, das 101 Rel ig iosas en t radas , 52 eram natura is do 
dis t r i to de Cas te lo Branco — sendo da Cov i lhã um número s igni f i -
ca t ivo , — enquanto que , do dis t r i to de Lisboa , e ram somen te 12. É na-
tural que a ex is tênc ia , naque le d is t r i to , de Dorote ias (Covi lhã) , e de 
Jesuí tas ( igua lmente na Cov i lhã e em Louriçal do C a m p o , onde se si-
tuava o conhec ido Colég io de S. Fiel) , não se jam alheios a este f enó -
meno. Não podemos esquecer que as o i to pr imei ras Dorote ias por tu-
guesas eram da Covi lhã , pelo que , na tu ra lmente , out ras , que pre ten-
diam seguir a vida re l ig iosa , i r iam para um Ins t i tu to com ra ízes no 
meio. É s ign i f i ca t ivo que, pe rco r rendo os nomes dos pais das I rmãs, 
se nos deparem repe t ições . Um n ú m e r o cons ideráve l de famí l i as teve 
duas, três e m e s m o quat ro i rmãs que se to rna ram Doro te i a s 2 9 . 

No que diz respei to à or igem social , se em a lguns casos é fáci l , pe-
los nomes , iden t i f i cá - la , de um modo geral isso to rna-se d i f í c i l 3 0 . O 
único p rocesso será o de con ta rmos o número de I rmãs Mes t ras , des t i -
nadas ao ensino, e o de Irmãs C o a d j u t o r a s , c u j o nível de ins t rução era 
reduz ido , o que, como é óbvio , co r r e spond ia a um es t ra to social mais 
baixo. Fei ta a con t agem, conc lu i - se que exis t ia um grande equi l íb r io , 
com cerca de 50% para cada grupo . Tal pe rcen tagem de mulhe res me-
d ianamente ins t ru ídas (pelo menos ) , mui t í s s imo super ior à ex is tente 
na soc iedade por tuguesa , enquadra - se pe r f e i t amen te numa congre -
gação vol tada e s senc ia lmen te para o ens ino . Quan to ao número de 
C o a d j u t o r a s «não pode rão ser em maio r n ú m e r o do que o necessár io 
para o a l ív io da C o m u n i d a d e , a f im de a judar aque las que não pode-
riam ocupar - se em cer tos t raba lhos sem pre ju ízo de um bem maior» 3 1 . 

ma e por lá f icaram cf. Maria Elisa Vassalo , Diário da Visita de Paula Frassinetti 
às Casas de Portugal 1875. Prov. Port. Sul 1992. 

M Arquivo da Província , Lista das Irmãs..., cit. 
30 Em 1908 escrevia-se , em Itália, que o novic iado em Portugal «deu e dá ain-

da ao Inst i tuto muitos su je i tos per tencentes , na maior ia , às pr inc ipa is famí l ias do 
Reino» (in Memórias, 1908. — «exclus ivamente reservado às f i lhas da Venerável 
Frassinet t i», c o n f o r m e se diz no Pró logo — texto t raduzido para por tuguês e mimeo-
grafado, 1971, p. 193). 

31 Constituições e Regras..., c i t . . Cap í tu lo II, Regra 2, p. 12. 



Mas o número de Dorote ias en t radas em Por tugal não co inc ide 
com o número das exis tentes . Isto porque a lgumas eram chamadas a 
prestar serviço no Brasil e out ras , embora em mui to menor número , 
es t iveram em Itál ia. Em c o m p e n s a ç ã o t ambém havia I rmãs es t rangei -
ras no nosso país, sobre tudo i ta l ianas. 

Fei tas estas cons ide rações , ap resen ta r - se -ão os seguintes nú-
meros : 

1898 180 I r m ã s 3 2 

1906 236 I rmãs 33 

1910 ca. 270 I rmãs 34 

3. O r g a n i z a ç ã o interna e e sp ir i tua l idade do Inst i tuto 

C o m o se d isse , na C o n g r e g a ç ã o de Santa Doro te ia havia Irmãs 
Mest ras e I rmãs Coad ju to ra s ou Conversas . Aque la s ded icavam-se à 
educação de men inas nos co lég ios e au las ex te rnas . As segundas exe-
cu tavam os t rabalhos domés t icos ind i spensáve i s ao f u n c i o n a m e n t o 
dos mesmos . 

As cand ida tas à v ida re l ig iosa , depois de submet idas a «um con-
veniente exame acerca dos cos tumes , p iedade e hab i l idade» 3 5 , ter iam 
um tempo de «prova», c o m o pos tu lan tes , numa Casa des ignada pela 
Super iora da Casa Cent ra l . T e r m i n a d a a «prova» , ves t i r iam o hábi to , 
dando in íc io ao novic iado de dois anos , f i ndo o qual p ronunc ia r i am os 
votos de Pobreza , Cas t idade e Obed iênc ia 3 6 . Um quar to voto — o de 
p romover a Obra de Santa Doro t e i a 3 7 — era rese rvado às Mes t ras 3 S . 

Con tudo , m e s m o após essa p romessa , que as tornava verdadei ra-
mente Rel ig iosas , membros da Congregação , a inda es t avam su je i tas a 
mais oi to anos de «prova», — isto se en t rassem para o Ins t i tu to com 
mais de vinte anos, pois , ca so cont rár io , esse per íodo proba tór io ser ia 
maior . Te rminado este, seguia-se ou t ro , somen te para as Mest ras , as 

32 Irmã Maria do Céu Noguei ra , ob. cit., p. 185. 
33 Idem. Ibidem, p. 333. 
34 Idem, História da Revolução e Dispersão da Província Portuguesa, t raba-

lho mimeografado ,1973 , nota de rodapé p. 191. 
35 «Plano Resumido das Const i tu ições» , Constituições e Regras..., cit . . Regra 

6, p. 4. 
36 Idem, Regra 7, p. 4. 
37 Idem. 
38 Idem, Regra 8, p. 5. 



quais , du ran te seis meses , suspender iam os es tudos , en t r egando-se so-
mente à o ração e ao t rabalho manua l 3 9 . 

F ina lmen te eram admi t idas entre as I rmãs Professas , p ronunc ian -
do então os votos solenes , dos quais somen te poder iam ser des l igadas 
median te au to r i zação da Santa Sé 4 0 . 

Em Por tugal , dev ido à s i tuação pol í t ica que não permi t ia a ex is tên-
cia de congregações re l ig iosas , as ce r imónias de «ves t ição» do hábi-
to e p rof i s são re l ig iosa reves t iam um carác ter s igi loso. Deste modo, 
em 8 de D e z e m b r o de 1866 — dia da Imacu lada Conce ição — ao ini-
c ia rem o nov ic iado as duas i rmãs Ordaz , da Covi lhã , embora se man-
t ivessem de hábi to durante todo o dia , t iveram o cu idado de se conser-
var longe dos o lhares das a lunas . Depois , ao dei tar , gua rda ram-no , não 
vol tando a vest i- lo durante mais de vinte anos 4 1 . 

Desde os seus p r imórd ios o Ins t i tu to es teve fo r t emen te imbu ído 
da esp i r i tua l idade inac iana . Dado que as Cons t i tu ições das I rmãs Do-
roteias revelam grande in f luênc ia das da Companh ia de Jesus , não se-
ria desp ropos i t ado faze r um es tudo compara t ivo . Con tudo , como isso 
u l t rapassar ia os l imi tes deste t rabalho , con ten ta r -me-e i em apresen-
tar, em anexo, a lguns ext rac tos que me parecem exemplares , embora 
mui to longe de pre tender fazer um es tudo exaus t ivo . Tomare i como 
base, para as Doro te ias , as Constituições de 1851, as qua is , embora 
nunca t ivessem chegado a ser aprovadas pelo Papa 4 2 , penso serem as 
que melhor t r aduzem o espír i to das Dorote ias na época do seu es tabe-
lec imento e expansão em Portugal . Ao m e s m o t empo e, para evi ta r re-
pet ições inúteis , as d iversas Regras permi t i rão um conhec imen to de 
a lgumas no rmas de f u n c i o n a m e n t o da Congregação , das qua l idades 
exigidas às Rel ig iosas e, mesmo, de um quo t id iano que, de outra for -
ma, seria ex t r emamen te d i f íc i l cap tar . 

A grande l igação a Santo Inácio e à C o m p a n h i a por ele f undada re-
vela-se igua lmente a t ravés da co r re spondênc ia de Paula Frass inet t i . 
Ass im, em car tas escr i tas para I rmãs de Pe rnambuco , em 1867, usa, 
logo no início, a expressão e luc ida t iva : «Alma, esp í r i to e co ração de 

39 Idem, Regras 7 e 8. pp. 4-5 . 
40 Idem. Ibidem, Regra 7. 
41 Maria do Céu Nogueira , oh. cit.. p. 14. 
4 : As Cons t i tu ições que, ent re tanto , foram so f rendo a lgumas a l terações , con-

seguiram a aprovação papal somente em 1889, embora , em 1863, t ivesse s ido apro-
vado o «Plano resumido» . 



I n á c i o ! » 4 ' Em outra car ta , i gua lmen te para P e r n a m b u c o (Julho de 
1869), esc reve : «Coragem, minhas quer idas I rmãs , e grande generos i -
dade com Deus . A lma , esp í r i to e co ração de Inácio! E Deus será glo-
r i f i cado por vós c o m o o foi por um tão g rande pat r iarca e nosso caro 
Pai» 4 4 . 

Esc revendo à Irmã Jose f ina Bozzano , em Génova , em 9 de N o v e m -
bro de 1864, r ecomenda- lhe que pra t ique a obediênc ia «segundo os 
três graus que indica Santo Inác io» 4 5 . 

Às noviças de Génova , em Março de 1 875, r e comenda que se re-
cordem «daquele Vince te ipsum de Santo Inác io de Loyola» 4 6 . Em De-
zembro de 1880, à Irmã Jose f ina P ing ian i : «(. . . ) con t inue o que come-
çou! T e n h a sempre na mente e no seu agir aquele Vince te ipsum de 
Santo Inácio, e en tão tudo correrá bem ( . . . ) 4 7 . 

Igua lmente nas Cartas são f r equen te s as r e fe rênc ia s aos «San-
tos Exerc íc ios» . Ass im, em car ta para a Irmã Rosa Podes tà , (Agos-
to de 1870), nas vésperas da par t ida para a Covi lhã , onde , com 
out ras I rmãs, irá dar início a uma Casa , esc reve : «Cre io bem que 
na Covi lhã a esperam com grande ans iedade (. . .) . A legra -me que, 
antes de começa rem a missão, todas f açam os Santos Exerc íc ios ; 
ass im f i ca rão mais fo r ta lec idas e sp i r i t ua lmen te e t e rão maiores luzes 
de Deus»4 l i . 

Em D e z e m b r o de 1870, d i r ig indo-se a uma Irmã: «Se t ivesse cum-
pr ido gene rosamen te os p ropós i tos f e i tos nos San tos Exerc íc ios , não 
acharia insupor táve l o peso da obed iênc ia humi lde e s incera à sua 
Super iora» 4 ( | . 

A re levânc ia dada aos Exe rc í c io s Esp i r i t ua i s de San to Iná-
cio torna-se ev idente a t ravés da sua rea l ização per iódica em todas 
as c o m u n i d a d e s de Doro te i a s , pa ra as I rmãs e a lunas , h a v e n d o 
igua lmente Exerc íc ios des t inados e spec i a lmen te a senhoras e meni-
nas de fora . Todos eles eram or i en tados por padres da C o m p a n h i a de 
Jesus . 

43 Paula Frass inet t i , Cartas. Vol. I. cit., car tas n° 293, p. 490; n° 303, p. 507. 
44 Idem, Ibidem, carta n° 369, p. 65 1. 
45 Idem, Ibidem, carta n° 222, p. 366. Os três graus são: execução , vontade e 

en tend imento — ver Anexo I «A propós i to da obediência» . 
46 Idem, Ibidem, carta n° 685, p. 491. 
47 Idem. Ibidem. Vol . II, carta n° 863, p. 788. 
48 Idem, Ibidem, Vol. I, carta n ° 4 1 5 , p. 751. 
" Idem. Ibidem, Vol . II, carta n° 670, p. 463. 



Rela t ivamente a peni tênc ias especia is que obr igassem as Doro-
teias , não exis te qua lquer r e fe rênc ia nas Constituições. 

«Cada uma em particular, porém, poderá praticar as obras de 
mortificação e penitência que, com a aprovação da Superiora, pa-
recerem dever contribuir para o progresso da sua alma, e aquelas 
que, para o mesmo fim, a Superiora julgar diante de Deus que lhes 
deve impor»50 . 

No seu dia a dia, con tudo , a Dorote ia , p rocurando progred i r na sua 
vida espir i tual , deve «ter uma aversão (. . .) a tudo aqui lo que o mundo 
ama», po is 

«aqueles que progridem espiritualmente, seguindo verdadei-
ramente a Jesus Cristo Nosso Senhor, amam e desejam ardente-
mente tudo aquilo que é contrário ao mundo (...) de maneira que, 
se pudessem, sem ofensa a Deus e escândalo do próximo, que-
reriam sofrer afrontas, falsos testemunhos, injúrias (...) sem ha-
ver dado, porém, ocasião para isso, pelo grande desejo que têm de 
tornar-se de algum modo semelhantes a Jesus Cristo (...)» 

Para consegui r este grau de per fe ição , «(.. .) cada uma deverá pro-
curar no Senhor a mais per fe i t a abnegação de si mesma , e uma mort i -
f i cação cont ínua em todas as co isas» 52. Des te modo, «No exerc íc io 
dos of íc ios humi ldes e ba ixos devem esco lher - se de p re fe rênc ia os que 
são cont rár ios às inc l inações da na tureza , contan to que isto se faça se-
gundo a obed iênc i a» . 5 3 

De quinze em qu inze dias t inha lugar «uma confe rênc ia espir i -
tua l» , na qual poder iam acusar-se pub l i camente das suas fa l tas contra 
as Regras , dando então a Super io ra «avisos par t iculares e gerais» 54. 
Nesta e em out ras c i rcuns tânc ias , cada uma devia cumpr i r as peni tên-
cias impostas , devendo acei tá- las «com vontade pronta e com verdadei-
ro dese jo de sua emenda e prove i to espi r i tua l , a inda que lhes fossem 
impostas por fa l tas não cu lpáve i s» 5 5 . 

50 «Sumár io das Const i tu ições Referen tes à Conduta Espiri tual das Religio-
sas de Santa Doroteia» in Constituições e Regras..., cit . . Regra 4, p. 114. 

51 Idem, Regra 11, p. 116. 
52 Idem, Regra 12. 
55 Idem, Regra 13. 

Idem, Regra 18, p. 117. 
55 Idem, Regra 37, p. 120. 



No que respei ta aos paren tes que de ixou no mundo «procurará cui-
dadosamen te despegar - se de toda a fe i ção da carne e do sangue , e s fo r -
çando-se por reduzi- la a uma a fe i çao toda espi r i tua l , ( . . . ) como quem, 
morto j á para o mundo e para o a m o r própr io , não v ive senão para Je-
sus Cris to ( . . . ) .» 5 6 

Nesta busca cons tan te de mor t i f i cação , não poderemos espan-
tar-nos por encont ra r aqui um t ipo de peni tênc ia mui to pra t icado até 
por pessoas que não p ro fe s savam qua i squer votos. At ravés da b iogra-
f ia de Madre Monfa l im f i c a m o s a saber que , sendo a inda pos tu lante , 
possuía um ci l íc io e uma d i s c i p l i n a " . Out ro t ipo de pen i tênc ia nos é 
reve lado nessa obra . T e n d o sido esco lh ida para Super io ra da Casa do 
Sardão , Madre Monfa l im foi aí recebida pe las I rmãs que lhe apre-
sentaram os seus «protes tos de submis são e obediênc ia» . C o m o res-
posta , a nova Super iora a f i rmou cons ide ra r - se «a úl t ima da Comuni -
dade» e, ass im, «queria c o m e ç a r o seu o f í c io» , pondo-se «aos pés de 
todas». Lançou-se en tão aos pés da Madre que es tava per to dela e 
be i jou- lhos 5 S . 

No respei tante a j e j u n s , para a lém dos o rdenados pela Igreja , de-
viam respe i ta r - se os das «vigí l ias das f e s t a s do San t í s s imos Corações 
de Jesus e de Mar ia , de Nossa Senhora das Dores em Se tembro , e de 
Santa Doro te ia» 5 9 . 

Dado que o cul to a Santa Doro te ia não carece de exp l i cação , pen-
so não ser descabida uma abo rdagem, a inda que breve, pelos outros . 

Nas car tas de Paula Frassinet t i são inúmeras as r e fe rênc ia s ao 
Coração de Jesus , em especia l no ano de 1872, em que todas as Casa 
das Dorote ias lhe f izeram a consag ração . A lud indo a isso, esc reve : 
«Espe remos que o Coração San t í s s imo de Nosso Senhor Jesus Cr i s to 
tenha aprec iado a nossa en t rega e, c o m o coisa sua, guarde sempre o 
nosso pobre Inst i tuto bem dent ro do seu Div in í s s imo Coração» 6 0 . 

Este cul to conheceu g rande inc remento em toda a Igreja na 
segunda metade do século XIX. A ins tânc ias dos bispos f r anceses , 
em 1865, Pio IX es tendeu a toda a Igreja a fes ta do Sag rado Cora-

56 Idem, Regra 8, p. 115. 
57 Cf . Marianna Cez imbra , ob. cit., p. 135. 
58 Idem, Ibidem, p. 197. 

O uso do ci l ício e da disc ipl ina , o be i ja r os pés das I rmãs em sinal de humil-
dade eram peni lências normais ames do Concí l io Vat icano II. 

59 Constituições e Regras..., c i t . . Regra 4, p. 114. 
60 Paula Frass inet t i , ob. cit., Vol. II , car ta n° 515, p. 163. 



ção 6 1 que, como é sabido, tem um cunho p r o f u n d a m e n t e eucar í s t i co . 
Antes disso, em 1864, foi decre tada a bea t i f i cação de Margar ida Ma-
ria Alacoque , l igada à expansão deste cul to , dev ido às suas visões nos 
anos 70 do século XVII . 

Vincu lado à devoção ao Coração de Jesus está o Apos to l ado da 
Oração , a s soc iação p romotora do cul to e c u j o d inamizador foi um je -
suí ta , P. Ramière , que criou o Mensage i ro do Coração de Jesus , publ i -
cação com imenso sucesso em vários id iomas . O Apos to lado da Ora-
ção p romovia a f r equênc ia da C o m u n h ã o e a consag ração das famí l i as 
ao Coração de Jesus . Esta a s soc iação es tava mui to l igada aos j e su í t a s 
e, como se verá, as casas das Doroteias foram também centros d i fusores . 

Es t re i tamente l igada à devoção do Coração de Jesus está a do Co-
ração de Mar ia , tal como a fundadora das Dorote ias propõe: 

«Os Corações Santíssimos de Jesus e de Maria, aos quais sem-
pre vos encomendo, sejam o vosso refúgio (...) e a escola onde de-
veis aprender a prática de todas as virtudes, em especial da humil-
dade. mansidão e caridade» h2. 

A mãe de Jesus era olhada como a g rande mediane i ra entre Deus 
e os homens e un ida a Jesus no drama da Pa ixão — a «Mãe Do lo rosa» . 
Paula deseja que , à semelhança da «Senhora das Dores» , as suas Reli-
g iosas se l iguem à Cruz . 

Esc revendo a todas as Dorote ias em Jane i ro de 1865, diz: «(.. .) 
recorrei a Ela em todas as necess idades (.. .) e ped i - lhe com grande fer -
vor que vos prenda à Cruz do seu Jesus ( . . . )» 6 3 . O s o f r i m e n t o deve 
ace i ta r -se como um sinal de amor: «Porque as ama com par t icular 
amor e, como suas predi lec tas , [o Senhor] as faz par t ic ipar da sua Cruz 
( . . . )» 6 4 . E em outra car ta: «Peça a Jesus que a pregue na sua Cruz e a 
man tenha aí bem f ixa com os três c ravos com os qua is vo lun ta r iamen-
te se deixou pregar nela: o amor para connosco , a obediênc ia ao seu 
e te rno Pai e o zelo da sua g lór ia» 6 5 . 

Mas, depois do so f r imen to , virá a a legr ia da ressurre ição: «Cora-
gem, esca lemos a legremente o caminho do Calvár io , segu indo o nos-

61 Cf . For tunato de Almeida. História da Igreja cm Portugal. Vol. 111. Barce-
los, Livraria Civi l ização, p. 445. 

62 Paula Frass inet t i , ob. cit.. Vol. II, carta n° 764, p. 646. 
" Idem, Ibidem, Vol. I, car ta n° 224. p. 371. 
64 Idem. Ibidem, Vol. II, carta n" 764, p. 645. 
65 Idem, Ibidem, Vol. II, carta n° 548. p. 233. 



so Jesus Cr i s to ; ( . . . ) com Ele a g o n i z a r e m o s e mor re remos , mas em me-
nos de três dias t ambém ressusc i t a remos , g lor iosas , com Ele» 6 6 . 

Re la t ivamente ao cu l to mar iano, não podemos esquece r que a Vir-
gem está no cen t ro de toda es ta rev ivescênc ia do ca to l ic i smo, que se 
opera no século XIX e que cu lmina com a p roc l amação do dogma da 
Imacu lada Conce ição , em 1854. A , f u n d a d o r a do Inst i tuto das Doro-
teias es teve presen te à ce r imónia e, em car ta a todas as I rmãs, descre-
ve o que foi esse «Dia dese j ado há tantos sécu los e implo rado a Deus 
com tantas súpl icas de t an tos san tos , mas rese rvado a nós (.. .) nes tes 
t empos de geral t r ibu lação» 6 7 . 

O dia em que foi p roc l amado o dogma da Imacu lada — 8 de De-
zembro — passa a ser um dia de grande fes ta para as Dorote ias . L e m -
bre-se que as p r imei ras Dorote ias por tuguesas vest i ram o hábi to pela 
pr imeira vez nesse dia. 

Um santo especia l é Inácio de Loio la e o dia que a Igre ja lhe de-
dica — 31 de Ju lho — é de g rande fes ta em todas as C o m u n i d a d e s de 
Dorote ias . 

4. E d u c a ç ã o das a lunas 

Para conhece rmos o mode lo de educação p roporc ionado pelas Do-
rote ias , t e remos de nos deb ruça r sobre as Constituições e, em pr imei -
ro lugar , sobre o seu Pro jec to Pr imi t ivo , que inicia nes tes te rmos: 

« 1 . 0 Instituto das Irmãs de Santa Doroteia foi fundado com o 
fim de reavivar nos pais cristãos o empenho que devem ter pela 
educação moral e religiosa dos filhos, e para suprir, de um modo 
fácil e oportuno, a falta de tal empenho. 

2. Este Instituto, portanto, formou-se para se dedicar inteira-
mente à educação das meninas»68. 

A t ravés da lei tura das Constituições ressa l ta a consc iênc ia de 
que , de um modo gera l , as meninas a educa r serão um dia e sposas e 
mães. E, se uma esposa cr is tã poderá reconduz i r à v i r tude o mar ido 
que v ive no «víc io» e na «desordem», «no e squec imen to de Deus e da 

66 Idem, Ibidem, car ta n° 519, p. 175. 
67 Idem, Ibidem, Vol. I, carta n° 102, p. 140. 
68 «Pro jec to Primit ivo», in Constituições do Instituto das Irmãs de Santa Do-

roteia, 1948, p. 7. 



fé» 6 9 , a mãe tem a seu cargo a educação das c r ianças «e é por ela que 
se t ransmite à ge ração seguinte o amor e a prát ica da re l igião» 7 0 . Des-
te modo, «educando as meninas , pode cul t ivar a metade da geração 
que surge» e, ass im, « também a outra metade deverá necessar ia-
mente me lhora r» 7 1 . 

Por isso, a re l ig ião «deve ser a base e o f im da educação (...) e por 
consequênc ia , o pr imei ro ob jec to do ens ino; o res to não é senão aces-
sór io ( . . . ) » n . Contudo , reconhece-se que esse «acessór io» é, «mais ou 
menos necessár io , porque as Irmãs devem f o r m a r j o v e n s chamadas , na 
maior parte , a viver no mundo (. . . )»7 : i . 

Em Dezembro de 1900 Madre Monfa l im , esc revendo a uma sua 
irmã, recém-casada , dizia: 

«Estou certa que vai ter a sua vida muito ordenada, ocupan-
do-se em fazer feliz o seu marido. (...) Uma mulher que sabe con-
versar com Nosso Senhor, sabe depois conversar com o seu mari-
do e tornar-lhe a casa agradável» 74. 

Alguns anos depois , em Abril de 1904, aconse lhava uma outra ir-
mã que ia casar dentro de dias: 

«(...) a primeira coisa é pedir muito por ele a Nosso Senhor, 
não esquecendo o Anjo da Guarda dele, que também fica sen-
do seu. Em segundo lugar, lembre-se que é do seu dever tornar 
a vida agradável ao seu marido, procurar conhecer-lhe os gos-
tos, para pôr sempre o gosto dele acima do seu, e isto desde logo 
o princípio. 

Seja (...) a mulher do Evangelho, como Deus mesmo a descre-
ve, que só pensa no seu marido e na sua casa»75 . 

Encont ra -se aqui bem patente a impor tânc ia da educação rel igio-
sa para a fe l ic idade da famí l ia que a j o v e m irá um dia fo rmar . Dentro 
des ta in tenc ional idade re l ig iosa , inculcar-se-á nas a lunas «o respei-
to, o amor , a obediênc ia que devem ter à Igreja Catól ica , Apos tó l ica , 

fiv Constituições e Regras..., Parte Terce i ra . Cap. IV, Regra 2. p. 62. 
70 Idem, Ibidem, Regra 3, p. 62. 
71 Idem, Ibidem, Cap. III, Regra 2, p. 54. 
72 Idem, Ibidem, Cap. IV. Regra 5, p. 63. 
" Idem, Ibidem. 
74 Mar ianna Cezimbra , ob. cit., pp. 177-178. 
75 Idem, Ibidem, p. 183. 



Romana , nossa Santa Mãe , ao Sumo Pon t í f i ce , sua cabeça vis ível e Vi-
gár io de Jesus Cr i s to» 7<i. 

Mais do que «a fe içoá- las a prá t icas mater ia is de devoção , ao 
que é mui to sens ível um coração j o v e m e a rdente» , deve-se rad icá- las 
bem na fé, no temor e amor de Deus e de seus j u í zos e no hor ror ao 
pecado, c u j o s e fe i tos são a s epa ração e terna de Deus e o supl íc io do 
in fe rno» 7 7 . 

Para isso as a lunas dever iam comunga r f r e q u e n t e m e n t e e con fes -
sar-se de quinze em quinze dias, pe lo menos , ass is t i r d ia r i amente à 
missa e ter aulas de Rel ig ião e « ins t ruções ca tequé t i cas» semana i s . 
Todos os dias ter iam orações da manhã e da noite , r ec i t ação do terço, 
visi ta ao Sant í ss imo Sacramento , um quar to de hora de medi tação , 
e x a m e de consc iênc ia e breve leitura espi r i tua l na aula de Traba lhos 
Femin inos 78. 

Reves t iam-se de grande impor tânc ia os « t r íduos anua is de Exerc í -
cios de Santo Inácio» 7 9 . 

As Assoc iações de Fi lhas de Maria e do Apos to lado da Oração, 
ex is ten tes em todos os colégios , e ram meios de encaminha r as a lunas 
na p iedade , insp i rando- lhes «o abor rec imen to e o desp rezo das pom-
pas vãs do mundo e da esc rav idão das modas , tão opos tas à s impl ic i -
dade e à modés t ia cr is tã» 8 0 . 

Igua lmente se lhes devia mos t ra r «os per igos dos bai les , dos tea-
tros e de cer tas lei turas, par t i cu la rmente de r o m a n c e s » 8 1 . 

As I rmãs recomenda-se que vigiem as a lunas , cons ide rando «es-
te o f í c io como o mais sagrado dos seus deveres» . 

«Com esta vigilância talvez possamos livrar as meninas das 
pérfidas astúcias do inimigo, que outra coisa não deseja senão ti-
rar-lhes a inocência. Que desgraça para elas e para nós se este pre-
cioso tesouro se perdesse por nossa culpa, e, se Jesus Cristo pu-
desse reprovar-nos um dia de termos sido menos vigilantes para 
salvá-las do que o demónio para perdê-las»82. 

76 Constituições e Regras..., Capí tu lo IV. Regra 9, p. 63. 
77 Idem, Ibidem, Regra 11, p. 64. 
78 Cf . Irmã Maria do Céu Nogueira , ob. cit., Vol. II, p. 375. 
7 ' Idem, Ibidem. 
80 «Directór io», in Constituições do Instituto... , c i t . . Cap. VI, Regra 9, p. 40. 
81 Idem. 
82 Constituições e Regras..., cit . . Parte Terce i ra , Cap. VI, Regra 3, p. 70. 



Esc revendo de Roma , em Abri l de 1876, para a Super iora do Co-
légio do Que lhas , Paula Frass inet t i f a z a lgumas cons ide rações sobre 
o que observou duran te a visi ta que e f ec tua ra meses antes às Casas da 
C o n g r e g a ç ã o em Por tugal : 

«Nos poucos dias que aí es t ive, vi pouquíss ima p iedade nas edu-
candas e mui to esp í r i to do mundo, va idade , e tc .» Recomenda - lhe que 
aprove i te o mês de Ma io para «fazer algo de bom. Mandar - lhe-e i a no-
tícia da fes ta e das f lo r inhas fe i tas pelas nossas educandas , e a I rmã me 
mandará a das suas; ass im se começará a es tabe lecer um pouco de co-
municação e de emulação» 8 3 . 

Embora o re l ig ioso t ivesse um grande peso nos co lég ios , as alu-
nas es tudavam t ambém «ciências humanas , tanto quan to possam ser 
necessár ias a uma j o v e m cristã que deve servir a Deus no m u n d o » 8 4 , 
« segundo as c i r cuns tânc ias do seu e s t ado e cond ição» 8 5 . 

As Irmãs Mest ras dever iam cul t ivar a memór ia das educandas , 
para que es tas ap rendessem cu idadosamen te o que impor tava saber 
«para o modo de proceder da vida e para o rnamen to da boa socie-
dade» 8 6 . Re la t ivamente ao e s tudo das l ínguas , permi t i r - se- ia , a pedi-
do dos pais, o es tudo das que pa recessem de grande ut i l idade para 
a lgumas , ban indo-se , no entanto , tudo aqui lo que pudesse servir para 
a l imentar o o rgu lho e a va idade . Quanto às artes de o rnamento , se-
r iam permi t idas somen te a ped ido expresso dos pais e, se houvesse 
necess idade de recorrer a pessoas ex te r io res ao colégio , observar - se -
-ia a maior v ig i lância «a f im de que em tudo se p roceda com a maior 
modés t i a» 8 7 . 

O t raba lho manual dever ia merece r a ma io r a tenção «como o 
mais exce len te meio de se preservar dos per igos de uma vã d iss ipa-
ção no mundo, de se conse rva r na inocência , (.. .) p re fe r indo a doçu-
ra do ret i ro e as paredes domés t i cas à a legr ia tumul tuan te de uma vi-
da mundana» 8 8 . 

Q u a n d o houvesse necess idade de corr ig i r , r e comendava - se «sua-
ve f i rmeza» e que não houvesse «nada de amargo , de r epugnan te , de 

81 Paula Frass inet t i , ob. cit.,Vo\. II , car ta n° 769, p. 654. Em nota de rodapé 
expl ica o que eram as «f lor inhas»: pequenos sacr i f íc ios . 

84 Constituições e Regras..., cit . . Par te Terce i ra , Cap. IV, Regra 6, p. 63. 
85 Idem, Ibidem, Regra 17, p. 66. 
86 Idem. Ibidem. 
87 Idem, Ibidem, Regra 19, p. 66. 
88 Idem. Ibidem, Regra 20, p. 67. 



insul tante , de i rónico», o que irr i taria e revol tar ia a menina «em lugar 
de cor r ig i - la» 8 9 . 

«As mestras devem, com um cuidado particular, zelar pela boa 
ordem, tanto na classe como na recreação e nos estudos. Man-
terão isto facilmente em todos os lugares, dando exemplo de uma 
modesta gravidade em todo o seu exterior, falando, mas oportuna-
mente, e com aquela firmeza suave que se faz obedecer sem afas-
tar as meninas; não impondo castigos senão quando a falta tiver 
perturbado a boa ordem, dissimulando os pequenos factos irre-
flectidos, quando isto for possível, sem inconvenientes, porque 
não é necessário chegar aos castigos senão com moderação, e 
quando não se pode, de outra maneira, manter a disciplina»90. 

Sem palavras sonantes , sem necess idade de desenvo lve r g randes 
teor ias , era um mé todo baseado no bom senso e no respe i to pela sen-
s ib i l idade das a lunas , f u g i n d o a sever idades ex t remas . No que respei -
ta à compe tênc ia c ien t í f ica , as Cons t i tu ições d izem: 

«Para assumir uma classe, não é suficiente ser instruídas, mas 
é necessário ainda conhecer perfeitamente os fundamentos das 
coisas que se ensinam, afim de estar prevenidas para explicá-las 
às alunas, com brevidade, clareza e precisão. Quaisquer que se-
jam os conhecimentos que tenhamos, nunca se irá para a classe 
sem ter tudo bem preparado»91. 

O ideal educa t ivo das Doro te ias , o t ipo de mulher que se preten-
dia fo r j a r , não es tava longe do que se de fend ia na época para as meni-
nas — excep tuando o peso da ver tente re l ig iosa que , na tu ra lmente , se-
ria menor . Mar ia Amál ia Vaz de Carva lho , em «Car tas a Luísa» af i r -
ma que «a mulher nunca será um func ioná r io pontua l , nem um magis-
t rado ín tegro e inexoráve l (.. .) nem um méd ico , nem um legis lador» 9 2 . 

M e s m o as femin i s tas , nesta al tura, não chegam ao pon to de pen-
sar que a educação f emin ina deva ser aná loga à mascul ina . O propó-

89 Idem, Par te Tercei ra . Cap. VI, Regra 4, p. 70. 
90 Idem, Ibidem, Regra 6, p. 71. Subl inhado nosso. 
91 Idem, Ibidem, Regra 7. Subl inhado nosso. 
92 Joel Serrão, «Notas Sobre a Si tuação da Mulher Por tuguesa Oi tocent is ta» , 

in A Mulher na Sociedade Portuguesa. Visão Histórica e Perspectivas Actuais. Co-
lóquio, 20 a 22 de Março de 1985, Actas, Vol. II, Co imbra , Inst i tuto de Histór ia Eco-
nómica e Social , Faculdade de Letras, 1986, pp. 325-326. 



sito da educação f e m i n i n a cons i s te em fo rmar boas mães e esposas . 
Quando mui to , poderão ser p ro fessoras . Exis te m e s m o o rece io de que 
a ins t rução conduza «à perda dos encan tos f emin inos , opor tun idade de 
casamen to e mate rn idade , gos to pela vida domés t ica» 9 3 . 

Em traços gera is os p rogramas esco la res nos co lég ios (pe lo me-
nos em a lgumas d isc ip l inas) não ser iam mui to d i fe ren tes dos of ic ia i s . 
A part ir de 1871 as a lunas do Que lhas se rv iam-se dos manua i s aprova-
dos pe lo C o n s e l h o de Ins t rução Públ ica , o que poss ib i l i tou , logo nes-
se ano, o exame no Liceu (mascu l ino) de uma aluna que pres tou pro-
vas do 2° e 3o anos 9 4 . Tal era poss ível graças à r e fo rma de 1863 que 
permi t ia a p res tação de provas por d i sc ip l inas independen tes 9 5 . 

Consu l t ando uma pau ta 9 6 com os resu l tados dos exames real iza-
dos no Colég io de Jesus , Mar ia , José (Que lhas ) , em Agos to de 1890, 
ve r i f i camos que a lgumas d isc ip l inas se subd iv idem deste modo: 

Português Leitura, Gramát ica , Compos ição . Est i lo . Li teratura 

Línguas Francês , Inglês, I tal iano 

História S a g r a d a , E c l e s i á s t . , Pá t r i a , A n t i g a , Id. Méd ia , R o m a n a , 

Mitologia , Natural , Física 

Ar i tmét ica 

Geometr ia 

Geograf ia Física e Pol í t ica, Ast ronómica , De Portugal 

O Francês t inha grande impor tânc ia e d i sc ip l inas como His tór ia 
Ecles iás t ica e Mi to log ia e ram es tudadas por l ivros f ranceses . As alu-
nas con fe s savam-se em f rancês e havia mes t ras que , embora por tu-
guesas , f a l avam sempre f r a n c ê s 9 7 . 

" Carmen de Zulueta , Misioneras, feministas, educadoras, Madrid, Editorial 
Castal ia, 1984, p. 33. 

94 Cf . Irmã Maria do Céu Nogueira , História da Província..., cit . , p. 72. 
" Cf. Vasco Pul ido Valente , O Estado Liberal e o Ensino. Os Liceus Portu-

gueses (1834-1930). Lisboa, GIS, 1973, p. 44. A lei favorec ia os colégios , pois que, 
permit indo a qua lquer aluno, desde que t ivesse exame de admissão, propor-se a exa-
me, tornava possível conclu i r o curso liceal em menos t empo que o normal. Mesmo 
com essa poss ib i l idade , a percentagem de alunas que vão fazer exames aos l iceus 
mascul inos é ex t remamente baixa. Ob. cit., pp. 102-103. 

" No Arquivo da Província , em Lisboa. Nessa pauta cada nome vem precedi-
do por D. 

" I rmã Maria do Céu Nogueira , História da Província..., cit . , p. 405. 



É evidente que, para lá des tas matér ias , hav ia outras , como os 
bo rdados e a música , de grande impor tânc ia na educação de qua lquer 
menina . 

A encerrar o ano lec t ivo rea l izava-se a «Academia» , compos ta 
por ac t iv idades que a tornavam um mis to de fes ta e prova públ ica de 
ap rove i t amen to . Estas fes tas c h a m a v a m , por vezes , a a tenção da im-
prensa , não só pe lo carác ter cul tura l , mas até mundano , que reves t iam. 
Através das not íc ias publ icadas , c o l h e m o s i n fo rmações acerca do que 
se aprendia nos co lég ios e, mesmo, da cons ide ração que gozavam. 

Ass im, a 26 de Agos to de 1882 o jo rna l A Ordem not ic ia a fes ta de 
ence r ramento do ano lect ivo no Co lég io do Sagrado Coração de Je-
sus, na Quin ta do Sardão, p róx imo do Por to . Houve rec i tações , execu-
ção de peças musica is ao p iano , can to , d iá logos em vár ias l ínguas . . . 
Rea l i zou-se d is t r ibu ição de p rémios re la t ivamente a d iversas maté-
rias: ca tec i smo e his tór ia sagrada, por tuguês , f r ancês , a r i tmét ica , geo-
metr ia , geogra f ia , desenho , pintura a aguare la , música , cos tura , borda-
dos e «outras obras de mãos» , compor t amen to . 

Numa sala cont ígua es t avam expos tos t raba lhos das meninas — 
«exce len tes obras de mãos , d ' u m pr imor inexced íve l» 9 8 . 

O ar t icul is ta chega a ci tar nomes de «educandas que se d is t ingui-
ram»: «a menina D. Mar ia Magda lena Pere i ra da Si lva de Fornel los , 
in teressante f i lh inha do sr. Barão de Forne l los e a menina D. Mar ia 
Leonor Por tocar re ro da Câmara , f i lha do sr. dr. Ph i lomeno da C â m a -
ra, lente de Medic ina na Univers idade de C o i m b r a » . 

Diz a inda a dado passo: «Segundo ouv imos , j á de véspera as meni-
nas choravam, l embrando-se de que iam deixar suas i lus t res e piedo-
sas mes t ras» 9 9 . 

No ano seguinte , igua lmente a 2 6 de Agos to , encon t r amos refe-
rência à «Academia» real izada no m e s m o Colégio , a qual , para além 
de ce lebrar a conc lusão do ano lec t ivo e mos t ra r o ap rove i t amen to das 
a lunas , serve a inda para «recrear (em) a se lecta e numerosa soc iedade 
que av idamente ali acorre» I0°. 

Durou per to de c inco horas , «que pa rece ram des l izar como um 
momento» , t endo-se in ic iado às duas horas e meia da ta rde com uma 
«polka» de Bianchi , VAllegria, execu tada a oi to mãos, em dois p ianos . 

98 A Ordem, n° 390, Ano IV, 26 de Agosto de 1882, p. 2, col. 3. 
99 In A Ordem, n° 390, Ano IV, 26 de Agosto de 1882, p. 2. 
10" Idem, n° 493, Ano V, 26 de Agosto de 1883, p. 2. 



«A menina D. M a Leonor , v i r tuosa f i lha» do Sr. Dr. F i lomeno , reci tou 
um «e loquen te d i scurso de aber tura da Academia» 

A fe s t a foi pres id ida pelo p ro fe s so r de Teo log ia do Seminá r io do 
Porto que teceu e log ios ao Colég io pela educação cr is tã ali minis-
t rada. Pois que , se a re l ig ião era indispensável ao men ino , mui to mais 
o era em re lação à menina , a quem se to rnava necessár io p recave r as 
quedas , v is to que não lhe era poss ível ap render à sua cus ta «sem se in-
f amar» . C o m uma sól ida p iedade f i c a v a de tal modo «sobrena tu ra -
l izada que , s an t i f i cando-se a si, era um pode roso meio de san t i f i cação 
dos ou t ros» . Af i rmou a inda que aquele co lég io «não só não t inha su-
per ior , mas nem m e s m o rival em todo o pa ís» "". 

Em je i to de conc lusão , pe rgun tava - se : 

«Se os inimigos da religião querem, a todo o custo, banir a 
Nosso Senhor Jesus Cristo da educação e das escolas porque não 
havemos nós de recomendar as casas de educação e esta, antes de 
todas, onde o S. Coração de Jesus, Santa Doroteia e o espírito dum 
grande santo espanhol cujo nome agora nos não lembra, exercem 
tão salutar influência?» I02. 

Po rém, não só o «Colég io do Sardão» é mot ivo de not ícia . O mes-
mo jo rna l r e fe re - se aos exames , rea l i zados a 28 de Agos to , bem c o m o 
à d is t r ibu ição de p rémios , no dia seguinte , no Colég io de Nossa Se-
nhora da Conce i ção , da Covi lhã . Pres idiu a um e out ro acto o Ex.m o e 
Rev.m o . Sr. Dr. Manue l de Jesus Lino, t endo examinado igua lmen te os 
rev.mos srs . Dr João Nunes da Cos ta e P. Joaqu im G o m e s de Jesus . 

O co r r e sponden te de A Ordem naque la c idade ates ta o p r o f u n d o 
conhec imen to ev idenc i ado pe las a lunas nas var iadas matér ias , com 
grande sa t i s f ação das f amí l i a s e, em par t icular , das «dignas mes t ras 
que põem todo o seu cu idado e desve lo em cul t ivar o esp í r i to das suas 
j o v e n s educandas , ins inuando- lhes ao m e s m o tempo os p r inc íp ios 
san tos e a prát ica das vir tudes c r i s tãs» , para que «a mulher se ja no lar 
domés t i co o a n j o conc i l i ador da paz , da ordem e da ha rmonia , — o t ipo 
da verdade i ra mulher cr is tã» ,03. 

Houve d i scursos , poes ias e d iá logos j ocosos em por tuguês , f ran-
cês e i ta l iano, canto em por tuguês e i ta l iano a c o m p a n h a d o ao p iano , 
execução de var iadas peças de mús ica a duas , qua t ro e o i to mãos . 

101 Idem, Ibidem, p. 3. 
IU2 Idem, Ibidem. 
103 Idem. n° 392, 2 de Se tembro de 1882, p. 2, col . 5. 



Igua lmen te se real izou uma expos i ção de t rabalhos — desenhos a 
crayon, aguare la e bordados de l i cados . 

Os p rémios d is t r ibu ídos às a lunas cons i s t i am em meda lhas de pra-
ta suspensas de f i tas de cores d iversas , de acordo com a d isc ip l ina a 
que o p rémio se refer ia . Essas meda lhas t inham numa das faces a ins-
cr ição «Ao Mér i to» e na outra as in ic ia is do nome do colégio . As me-
da lhas respe i tan tes ao c o m p o r t a m e n t o e v i r tudes eram maiores e dou-
radas , suspensas de largas f i tas b rancas com f r a n j a s em dourado que 
os ten tavam sobre o pei to das laureadas as pa lavras «Ao Méri to» em 
letras gót icas , fe i tas a ouro l04. 

A part ir de 1873 as famí l i as e ram i n f o r m a d a s pe r iod icamente so-
bre o c o m p o r t a m e n t o e ap rove i t amen to das a lunas . Redig i ram-se 
igua lmen te pan f l e tos com in fo rmações acerca dos per íodos de fé r ias 
— Natal , Páscoa e Verão (estas ú l t imas com duração de mês e meio). 
Fora desses per íodos as idas a casa e s t avam regu lamentadas : normal-
mente só ir iam por ocas ião do seu an iversá r io e nos dos pa is , 0 5 . Relat i -
vamente a este assunto , Madre Paula , aquando da sua visi ta a Por-
tugal , em 1875, escrevia de Lisboa à Irmã Rosa Podestà , Super io ra no 
Colég io da Covi lhã : 

«Quanto a mandar a casa as educandas, quando os pais fazem 
grandes instâncias, não se deve permiti-lo: porque, quando os 
pais das alunas se aperceberem de que para as ter basta pedi-las 
com forte insistência, todos o farão. Portanto, se não pode deixar 
de fazer a concessão, estabeleça a data, mas que seja igual para to-
dos os que o desejem. Porém, antes de tomar essa determinação de 
entregar as alunas aos pais, consulte os padres e outras pessoas 
sensatas, e depois diga-me qual foi o parecer» 106. 

5. A escola gratu i ta 

Não podemos deixar de ter presente que em todas as Casas das Do-
rote ias , para além do colégio , exis t ia uma escola externa , gratui ta , 
des t inada a c r ianças de f r acos recursos económicos . Estas escolas ti-
nham norma lmen te uma f r equênc i a mui to super ior aos in ternatos . To-
m a n d o como exemplo o Colég io do Que lhas , a aula gra tui ta , que abriu 

104 Idem, n° 493, 26 de Agosto de 1883, p. 3. 
105 Irmã Maria do Céu Nogueira , História da Província..., c i t . , p. 73. 
106 Paula Frass inet t i , ob. cit., Vol . II, Carta n° 706, p. 529. 



em 1867 com o aux í l io mone tá r io das F i lhas de Mar ia — di r ig idas pe-
lo P. Rademake r 107 — , a t ingiu em poucos dias c inquen ta a lunas , ten-
do em 1868 cento e vinte a cen to e qua ren ta l 0 S , enquan to que o Colé-
gio t inha menos de dez. Em 1871, na Covi lhã , para tr inta a lunas do 
Colég io havia cento e dezoi to a lunas ex te rnas l09. 

As Regras do Ins t i tu to de Santa Doro te i a l embram que «as esco-
las devem ser um ob j ec to mui to pa r t i cu la r de sua ca r idade e de seu ze-
lo, e, mais e spec i a lmen te as de c lasse pobre , c o m o a porção mais ca-
ra ao Coração de Jesus» 

«Em todas as casas do Instituto, portanto, se abrirá, quando for 
possível, uma escola para as meninas externas, em uma parte do 
local, inteiramente separada da parte das educandas. As meninas 
serão recebidas e despedidas a horas determinadas, mas se terá em 
vista, particularmente nas escolas de meninas pobres, tê-las con-
nosco o maior número de horas que se puder» ' " . 

Para a lém do ens ino de re l ig ião 112 dever ia dar -se « toda a ins t ru-
ção conven ien te à sua idade , c apac idade e cond ição» p o d e n d o ensi -
ná- las a ler , e sc rever e f aze r contas " 4 . 

Os e x a m e s na aula ex te rna eram a c o m p a n h a d a s por um ce r imo-
nial s eme lhan te aos do co lég io , s a lvagua rdadas as dev idas d i s tân-
cias, dado que a es tas a lunas não eram min i s t r ados c o n h e c i m e n t o s de 
carác ter o rnamenta l . No dia 8 de S e t e m b r o de 1871 (?) r ea l i za ram-se 
exames na aula ex te rna da Cov i lhã «com a ass i s tênc ia de vár ias pes -
soas impor tan tes da c idade» mas não se f ica a saber sobre que ma-
tér ias as a lunas fo r am in te r rogadas . É poss íve l até que as p rovas pú-
bl icas nas aulas ex te rnas t ivessem de ixado de rea l iza r - se , pe lo menos 
na Covi lhã , pois , q u a n d o em 1880 essa Casa fo i su je i t a a um inquér i -

107 For tunato de Almeida , ob. cit., p. 154. 
108 I rmã Maria do Céu Nogue i ra . História da Província..., c i t . , p. 47. 
109 Idem, Ibidem, p. 87. 
1.0 Constituições e Regras..., cit . , Par te Terce i ra , Cap. VII, Regra 1, p. 73. 
1.1 Idem, Ibidem. 
112 Em 13 de Junho de 1867 16 cr ianças pobres f i ze ram a sua 1" C o m u n h ã o e as 

pessoas comen tavam que «nunca se viu coisa tão comovedora» , pois até aí não ha-
via qua lquer cer imónia especial por ocas ião da 1' comunhão , que t inha carác ter indi-
vidual (in Memórias, cit . , p. 195). 

115 Constituições e Regras..., c i t . , Cap. VII, Regra 2, p. 73. 
114 Idem, Ibidem, Regra 3, p. 74. 
115 Irmã Maria do Céu Nogueira , História da Província..., c i t . , p. 88. 



to, dev ido a p ressões de carác ter an t i congregan i s t a , no respe i tan te às 
a lunas ex te rnas foi di to que , « tendo uma f r equênc i a i r regular e es-
tudos mais l imi tados , não podem f a z e r e x a m e s públ icos» " 6 . Em 1875, 
no as i lo de Vi lar , as c r ianças fo r am in te r rogadas sobre His tór ia Sa-
grada , Gramá t i ca Por tuguesa e Ar i tmét ica " 7 . 

Sabe-se que , quando em 1895 a Ra inha D. Amé l i a vis i tou o Co-
légio do Que lhas , es teve igua lmen te na escola gra tu i ta , t endo ouv ido 
ler a lgumas c r ianças " 8 . No en tan to , é natural que , nes tas esco las , se 
ins is t isse bas tan te com o t raba lho manual . Em a lgumas , esse cu idado 
at ingiu m e s m o níveis de espec ia l i zação : é o caso , por exemplo , de Vi-
la do Conde , onde surgiu a «Of i c ina de S. José» , h a v e n d o a í mu lhe res 
e rapar igas ocupadas a f aze r rendas " 9 . I gua lmen te de Vi lar — que não 
era aula ex te rna , v is to que t inha in te rna to para men inas pobres — saí-
ram exce len tes bo rdadoras e p ro fe s so ra s de lavores l2°. Já nos ú l t imos 
anos da monarqu ia , abr iu , l igada à aula ex te rna do Que lhas , uma Ca-
sa de T raba lho des t inada às c r ianças que hav iam c o m p l e t a d o a ins t ru-
ção ali p roporc ionada . Nessa casa f az i am-se t raba lhos de cos tura e 
bo rdados para c l ien tes de fora m . 

Mui to embora as duas escolas não func ionas sem nas m e s m a s ins-
ta lações , e o tipo de ins t rução min is t rada fosse mui to d i f e ren te — e 
c o m p r e e n d e - s e porquê — o cer to é que , em te rmos re l ig iosos , os cui-
dados com umas e ou t ras se r iam idênt icos . Nos co lég ios , nos as i los , 
nas aulas ex te rnas , ex is t iam congregações de Fi lhas de Maria e real i -
zavam-se anua lmen te os Exerc íc ios Espi r i tua is de Santo Inácio , com 
du ração de três a c inco dias . As c r ianças da aula externa f az i am par-
te in tegran te da Casa , pa r t i c ipando , por d i re i to p rópr io , em fes ta s e ac-
tos re l ig iosos que decor r i am nas Casas das Dorote ias . 

Deste modo , em 1908, quando a Madre M o n f a l i m , Super io ra do 
Colég io do Que lhas , dec id iu levar a cabo a p roc i s são do San t í s s imo 
Sac ramen to , in tegrada na fes ta do C o r p o de Deus , iam 

«logo à frente, com a sua bandeira da Santa Infância, as nos-
sas cento e trinta pequenas pobres da aula externa, de mãos 

1,6 Idem, Ibidem p. 148. 
117 Idem, Ibidem, p. 103. 
118 Idem. Ibidem, p. 180. 
119 Idem, Ibidem, p. 191. 
120 Idem, Ibidem, p. 103. 
121 Mariana Cez imbra . ob. cit., p. 213. 



postas, nos seus uniformes de bibe de riscado azul, e touquinha 
branca; a seguir, as alunas do colégio, todas vestidas de branco e 
véus brancos na cabeça, entremeadas por numerosos anjinhos, le-
vando nas mãos diversos símbolos da Eucaristia e da Paixão; por 
último, a Comunidade das Irmãs, com velas acesas na mão, a co-
meçar pelas mais novas (...). Atrás do Santíssimo, toda a gente 
que veio assistir à procissão» l22. 

De notar que par t ic iparam nesta p roc i s são a Duquesa de Palme-
la, a Marquesa de Faia l , o Marquês de Souza e Hols te in , o Núnc io 
Apos tó l i co . . . 

Se, para colher i n fo rmações acerca da e d u c a ç ã o nos colégios , po-
demos ut i l izar a imprensa da época , a mesma fon te pe rmanece s i len-
c iosa (pelo menos até onde foi poss ível procurar ) , quando se trata das 
esco las para c r ianças pobres . Temos , con tudo , uma t e s t emunha que, 
de manei ra nenhuma poderá ser cons ide rada facc iosa . C o m o é sa-
bido, An te ro de Quenta l recolheu em sua casa a viúva e as f i lhas de 
G e r m a n o Meire les . Após a morte daque la , cons ide rando não ter con-
d ições para man te r j un to de si duas j o v e n s necess i t adas de uma educa -
ção f emin ina , co locou-as , «depois de mui to esco lher , de mui to co-
gi tar» 1 2 \ em «uma casa (.. .) d i r ig ida pe las Doro te ias , exc lus ivamen-
te des t inada à educação de órfãs pobres» 124. 

Em carta para a irmã (começos de 1886), o p o e t a / f i l ó s o f o diz: 

«As pequenas vão muito bem, e cada vez me aplaudo mais da 
escolha que fiz daquela casa onde estão. As directoras e mestras 
são Doroteias, ordem exclusivamente votada à educação de rapa-
rigas, e cujo método é todo fundado na brandura. O resultado é as 
crianças (as minhas e as outras, que lá tenho visto) andarem sem-
pre satisfeitas, pois não são aperreadas, e aprendem com gosto. A 
Albertina levou para lá a sua almofada de renda, e ensina as ou-
tras, o que lhe dá certo prestígio. Ali o que mais se aprende é ar-
ranjo de casa e obra de mãos» l25. 

122 Idem, Ibidem, ob. cit., p. 214. 
123 Eça de Queirós , «Antero de Quental» , Notas Contemporâneas, Porto, Lel-

lo & Irmão, s.d., p. 374. 
124 Antero de Quenta l , «Carta a Jaime Batalha Reis», Cartas II 188 I -1891. Orga-

nização, in t rodução e notas de Ana Maria Almeida Mart ins , Univers idade dos Aço-
res, 1989, carta n° 476. 

125 Idem, Ibidem, carta n° 479. Conhecendo esta carta, a Irmã M. do Céu No-
gueira convenceu-se que as «pequenas» de Antero ter iam estado no Colégio do Sar-



O modo c o m o Ante ro se re fe re aos mé todos das Dorote ias é mui-
to mais s ign i f i ca t ivo , se cons ide ra rmos que e logia uma casa para 
c r ianças de f r acos recursos , onde , na tu ra lmente , não haver ia objec t i -
vos publ ic i tá r ios ou p reocupações em agradar a pais abas tados . Al iás , 
as Cons t i tu ições são expl íc i tas no que diz respei to a essas a lunas : 

«Se às Irmãs do Instituto se recomendou o espírito de doçura 
e de bondade para com as educandas, isto mesmo mais especial-
mente se recomenda para com as meninas externas, as quais, 
sendo na maior parte das vezes expostas a mil perigos, mais de-
vem interessar no seu zelo» l2fi. 

Pode parecer es t ranha a fo rma natural c o m o Ante ro se re fe re a 
«Doro te ias» , dando, por tanto , a en tender que conhece a sua s i tuação 
de Rel ig iosas . Na verdade , embora não usando hábi to , era dif íci l man-
ter ignorado esse es tado e, daí , os p ro tes tos que se iam a v o l u m a n d o 
por par te dos que não concordavam com a sua presença . Em Lisboa, 
a part ir de 1889, a lgumas Irmãs c o m e ç a r a m a ir à rua com hábi to , sem 
reacções da popu lação l27. Depois o uso do hábi to to rnou-se normal . 

6. Outras f o r m a s de apos to lado 

O Inst i tu to não se man teve encer rado den t ro do espaço f í s i co das 
Casas , vol tado somente para as a lunas — do co lég io ou da escola gra-
tuita. C o m o foi di to, nas suas Casas r ea l i zavam-se Exerc íc ios Espi-
r i tuais para senhoras e a c o n g r e g a ç ã o dava apo io a o rgan izações , por 
vezes j á an ter iores à sua chegada a Por tugal . Está neste caso uma con-
g regação mar iana fundada pelo P. Fu lconis , que reunia uma vez por 
mês, en t r egando- se en tão as senhoras que dela faz iam par te à le i tura 
espir i tual , o ração e t rabalhos para a Obra dos Tabernácu los , dest i -
nada a prover de pa ramen tos e a l fa ias sagradas as igre jas pobres . As 
reuniões des tas «congregadas» , a par t i r de 1870, e ram e fec tuadas no 
Colég io do Que lhas l28. 

dão (ob.ci t . , p. 405); Contudo, existem diversas cartas de Antero com re fe rênc ias ao 
«colégio de ór fãs pobres» e , mesmo, a «Vilar» (nome usado cor ren temente para o de-
signar) , o que afas ta qua lquer dúvida. 

126 Constituições e Regras..., Cap. VII , Regra 6, p. 74. 
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128 Idem, Ibidem, p. 75. 



Outra obra l igada às Doro te ias era a das Mães Cris tãs . Assumia 
carác ter pedagóg ico e des t inava-se a mães de famí l i a , a q u e m era da-
da or ien tação sobre mé todos educa t ivos e «meios de conse rva r a paz 
domés t i ca» 129, para a lém de l ições de ca tec i smo. 

Relac ionada com esta fo rma de apos to lado está a obra dos casamen-
tos c r i s tãos , des t inada a leg i t imar mui tas uniões e levar para o bom ca-
minho «mulheres de vida fác i l» l3°. 

Um dos votos das Dorote ias era de procurar expand i r a Pia Obra 
de Santa Dorote ia . Dado o carác ter de c landes t in idade em que as Ir-
mãs t inham de viver , d i f íc i l se to rnava l ança rem-se numa obra que as 
obr igar ia a mui tos contac tos com pessoas das d iversas c lasses so-
ciais , muitas vezes p r o f u n d a m e n t e descr i s t i an izadas . Só no f inal da 
década de oi tenta conseguiu ar rancar em Lisboa , graças ao d inamis-
mo de Madre Ca ta r ina Lemos l31. 

Era e s senc ia lmen te uma obra vol tada para a ca tequese , onde se 
r econhec iam grandes fa l tas l32. As ze ladoras r ec ru t avam-se entre a 
a r i s tocrac ia , sendo Direc tora Geral a marquesa de Monfa l im (que te-
ve duas sobr inhas Dorote ias ) . A par t i r de 1893 a ra inha D. Amél ia f i-
cou Pres idente Honorá r i a da obra, con t r ibu indo com 2 000 rs mensa i s 
e, nesse m e s m o ano, o pr íncipe real o fe receu para a obra 50 000 rs.133 . 

A l igação da Pia Obra e das Doro te ias à f amí l i a real e à nobreza 
é con f i rmada por Emm. Borges Gra inha , que diz: 

«[Amélie] obtint même que Marie Pie devînt protectrice des 
soeurs Dorothées, l 'indiquant pour présidente de l 'Oeuvre de 
Sainte Dorothée, institution dont faisaient partie quelques dames 
de la noblesse qui se chargeaient d'enseigner le cathéchisme aux 
enfants dans les églises de Lisbonne» "4 . 

Em Outubro de 1895 a Pia Obra es tava ins ta lada em tr inta e duas 
f r egues ias e três cape las e, de Abri l de 1895 a Março de 1896, as mé-
dias mensais de meninas e meninos que f r equen t a r am a ca tequese fo -

129 Idem, Ibidem. 
13(1 Idem, Ibidem. 
131 Cf . Idem, Ibidem, p. 432. 
132 Para For tunato de Almeida «Lisboa era no meado do século f indo uma das 

terras em que o ensino da dout r ina andava mais esquec ido» e, apesar dos es forços do 
Patr iarca, havia paróquias onde não exis t ia ca tequese , ob. cit., p. 465. 

133 Cf . Irmã M. Céu Noguei ra , ob. cit., pp. 433-435. 
134 Emm. Borges Grainha, ob. cit., p. 127. 



ram l ige i ramente super iores a 4 0 0 0 e 2200 r e spec t ivamen te . Até f inal 
de 1909 a Fia Obra teve no Pat r ia rcado cento e c inquenta cen t ros l35. 

Fora do Pat r ia rcado foi em Vila do Conde que a Pia Obra f u n c i o -
nou com mais regular idade , embora t ivesse hav ido cen t ros na Co-
vilhã, Vila Real, Ol ive i ra do Douro (p róx imo da Quin ta do Sardão) e 
Póvoa de Varz im. Com for tes v ínculos à Obra das Ca tequeses es ta-
vam o Apos to lado da Oração , a C o n g r e g a ç ã o das Filhas de Maria e a 
Obra das Mães Cris tãs . 

Uma obra ca tequét ica abso lu tamente nova na congregação foi 
aquela que começou a desenvolver - se em Maio de 1899, d i r ig ida às 
mulheres presas na cadeia do Al jube . Aí havia es tado a aguarda r j u lga -
mento a Irmã Cole ta , envolvida num caso que provocou for te onda an-
t ic ler ical , sendo vis i tada por senhoras que p rocuravam dar- lhe apoio 
moral . U m a delas , a marquesa de Monfa l im , dando-se conta do esta-
do de abandono moral em que viviam as mulheres que ali es tavam re-
t idas, depois de tentar outras so luções , pediu à Madre Provincia l das 
Dorote ias que mandasse I rmãs a prestar ass is tência às rec lusas , o que 
passou a ser fe i to depois de obt ida au tor ização de Roma . Os resul ta-
dos fo r am an imadores , t raduz indo-se em conf i s sões e c o m u n h õ e s , ce-
lebrações do mês de Mar ia e, mesmo, em sol ic i tações , por par te de al-
gumas , de ingresso nas Casas do Bom Pastor e nas Mónicas l36. 

7. As Dorote ias perante o ant i c l er i ca l i smo 

A despe i to de as leis de 1833/34 con t inuarem em vigor, rev igo-
radas por toda a po lémica t ravada ao redor da Ques tão das I rmãs de 
Car idade e só aca lmada com a saída des tas em 1862, o cer to é que , nes-
sa mesma década e nas seguin tes , várias congregações re l ig iosas fo-
ram en t rando em Por tugal . 

Concomi t an t e a esse avanço, outro m o v i m e n t o , de sinal con t rá -
rio, c resc ia — o daque les que viam nas congregações uma ameaça 
para o s is tema liberai. Esse per igo era acresc ido nos que se dedi-
cavam ao ensino, que incut iam nas consc iênc ias das c r ianças valores 
cont rár ios ao espír i to de modern idade . Pois , «dado que o homem reli-
gioso era visto como um ente obscurec ido e manipu láve l pe lo padre , 

1,5 Cf . Maria do Céu Nogueira , ob. cit., p. 436-438. Consul tar Anexo, com lis-
ta de lugares em que func ionava a Pia Obra . 

"" Idem, Ibidem, pp. 455-458. 



só o homem laico seria capaz de cons t ru i r um fu tu ro que consu-
masse de f in i t ivamente o p romet ido re ino da Liberdade , Igua ldade e 
Fra te rn idade ( . . . )» 

Se isto era visto ass im re la t ivamente aos homens , mui to mais o se-
ria em re lação às mulheres , as quais , mais a t re i tas à re l ig ião, caíam nas 
«garras dos mal fe i to res que procuravam amoldá- las às suas veleida-
des e aos seus capr ichos» 138. 

O governo, p ress ionado pelo sector ant ic ler ical , tomava a lgumas 
medidas , o rdenando s indicâncias aos colégios apon tados como sendo 
dir ig idos por re l ig iosos . Por d iversas vezes os co lég ios das Dorote ias 
fo ram objec to dessas inspecções . 

Tudo isto contr ibuía para cr iar , por parte dos a t ingidos , um senti-
mento de perseguição , conduz indo a um ex t remar de pos ições . A im-
prensa faz ia -se eco des tas d ivisões . 

Ass im, em 18 de Dezembro de 1880 o jo rna l A Ordem fazia refe-
rência às «rematadas ca lúnias , em que tem pr imado um pasquim mi-
serável que por aí voga com o t í tulo de Primeiro de Janeiro» l39. 

«Ele tem sido amarrotado, ex professo pela Palavra, do Porto, 
infligindo-lhe ultimamente o devido correctivo pelo que ousou 
assacar contra o nunca assás encomiado colégio da rua do Que-
lhas. de Lisboa (...) e cuja proprietária 140 e directora soube com 
mão de mestra erguer o caluniador ao pelourinho da infâmia e da 
mentira, apresentando-o, como tal. aos olhos da opinião honesta 
e sensata (...)» 141. 

A propósi to de a taques mov idos à d i recção do Colégio da Covi-
lhã, o cor respondente nessa c idade do jo rna l A Ordem faz as seguin-
tes cons iderações : 

Fernando Catroga, O Republicanismo em Portugal da Formação ao 5 de 
Outubro de 1910, Vol. II, Coimbra , Faculdade de Letras, p. 326. 

1.8 Sebast ião Magalhães Lima. in Fernando Catroga . «O Laicismo c a Ques tão 
religiosa em Portugal (1865-1911)» in Análise Social, Vol. XXIV, n° 100 (1988), 
p. 219. 

1.9 A Ordem, Ano III. n° 216, 18 de Dezembro de 1880. p. 2. 
140 Perante o público, a Superiora do Colégio aparecia como proprietár ia . 
141 A Ordem, Ano III, n° 216, 18 de Dezembro de 1880. p. 2. Segundo M. do Céu 

Nogueira , no dia 29 dc Novembro houve uma inspecção à Casa das Doroteias em Lis-
boa, tendo a Superiora insist ido para que o Adminis t rador do Concelho averiguas-
se da existência ou não de portas secretas entre o Colégio e a residência dos Jesuí-
tas. Seguidamente requereu ao Adminis t rador um cer t i f i cado comprovat ivo da não 



«O mencionado colégio (...) é propriedade da ex.ma. sr.a D. Ma-
ria do Patrocínio de Sousa Tavares l42, a qual, compreendendo per-
feitamente o uso que deve fazer dos haveres que possui, tem da-
do vasto desenvolvimento ao edifício e ensino, depois que o rece-
beu em herança de sua virtuosíssima e saudosa Tia, a ex.ma D. Ma-
ria José de Sousa Tavares. 

É pois uma propriedade sua (...) chama para junto de si quem 
muito bem for do seu agrado para a coadjuvar no ensino de cente-
nares de crianças, a quem educa (...)» I43. 

Os a taques ao Colég io vêm por a r ras tamento de «asquerosas in-
f âmias e sandices contra o v i r tuoso cape lão do m e s m o co lég io , e seus 
companhe i ros» [ jesuí tas] . Nesta s i tuação, a au tor idade adminis t ra -
tiva procedeu a «um in ter rogatór io e s tup idamente r id ícu lo , não só à 
propr ie tár ia do colégio, mas ao da casa [dos j e su í t as ]» l44. 

O mov imen to republ icano via nas ordens re l ig iosas um supor te do 
s is tema que pre tendia der rubar . 

Para os republ icanos a Ques tão do Reg ime era inseparável da 
Ques tão Rel ig iosa e, se esta era inseparável da Ques t ão Socia l , como 
pre tendia Afonso Costa l4-\ compreende - se que mui tas tensões so-
ciais, ao exp lod i rem, a t ingissem as congregações re l ig iosas , o lhadas 
como o grande entrave à mudança . Ass im aconteceu nas duas ú l t imas 

existência das mesmas. O requer imento foi devolvido acompanhado de carta na qual 
se a f i rmava possuir a Casa ópt imas condições de sa lubr idade, a r ranjo e asseio e não 
ter sido vista qualquer comunicação — in História da Província..., p. 147. 

142 Como se disse para o caso de Lisboa, esta propr iedade é f ict ícia , dest inada 
somente a encobrir a s i tuação das Rel igiosas . Na Covi lhã , um meio onde toda a gen-
te conhecia a Superiora do Colégio , ela era s implesmente a herdeira de sua tia, sen-
do de um modo geral ignorado o seu es tado de Doroteia . 

143 A Ordem, n° 216, cit. , p. 2. 
144 Idem. M. do Céu Nogueira faz igualmente referência a estes in terrogatór ios 

c à maneira como a «proprietár ia» do colégio se desenvenci lhou dos inquir idores . 
(Em anexo essa descrição). 

Pode ler-se o relato da visita apresentado pela comissão de Inquér i to em 
Apêndice n° 30 (ret irado de O Colégio de S. Fiel no Louriçal do Campo, e o de Nos-
sa Senhora da Conceição na Covilhã...., Coimbra , 1901) in tegrado na obra de Rui 
Delgado. História da Covilhã, (1800 a 1926), Vol. 2, Covi lhã , 1992. Neste l ivro 
veja-se o Apêndice 29 ( in fo rmação do adminis t rador ao governo civi l) re ferente ao 
mesmo colégio. 

145 Cf . Afonso Costa, A Egreja e a Questão Social, Imprensa da Univers idade, 
Coimbra , 1895. 



décadas do reg ime, de p r o f u n d a cr ise ins t i tuc ional e económica , em 
que os casos Sara de Matos e Calmon p rovoca ram for tes mov imen-
tações de con te s t ação às ordens re l ig iosas . 

Este ú l t imo caso , «ac idente de d iminu ta impor tânc ia» no dizer de 
Ulr ich l46, ocor r ido em 1901, or ig inou tumul tos g rav í s s imos em diver-
sas c idades do país, sendo as congregações re l ig iosas as grandes víti-
mas, em especial as Dorote ias , dado o in teresse de Rosa Ca lmon em 
dar ent rada nesse Ins t i tu to 147. A segunda quinzena de Fevere i ro foi 
marcada , na c idade do Porto , por man i fe s t ações que f r equen t emen te 
de scambavam em desordens , sendo apedre j ados os ed i f í c ios do jo r -
nal ca tó l ico A Palavra e da Associação Católica. 

No pr imei ro de Março , foi a vez de o r eco lh imen to das Dorote ias 
ser apedre jado . Os tumul tos expand i r am-se por vár ias c idades , t endo 
sido apedre j adas vár ias casas per tencen tes a congregações . No res-
pei tante às Doro te ias , a Casa de Gu imarães foi a tacada a 5 de Março 
(o m e s m o acon tecendo à dos j e su í t a s ) . Em Évora , no dia 7, tudo come-
çou por uma man i f e s t ação orde i ra f r e n t e ao Colég io das Doro te ias , 
mas degenerou em tumul tos , sendo apedre j ados o paço a rqu iep i sco-
pal, o Co lég io dos Loios e o Co lég io das Dorote ias 148. 

Porém, quan to a estas , os inc identes a t ingi ram maior g rav idade 
em T o m a r onde, no dia 14, os popu la res que, na véspera , hav iam atira-
do pedras ao Colég io , se j un t a r am f ren te ao m e s m o ed i f íc io , «dando 
morras à reacção» ; d i r ig i r am-se , de seguida , às casas de pessoas t idas 
como pro tec toras das I rmãs e aped re j a r am-nas 149. Em consequênc ia 
des tes acon tec imen tos , o Colég io de T o m a r ence r rou , não vo l t ando a 
abrir . 

Perante es tes a taques , c o m o se sent i r iam as I rmãs? 
Em car ta escr i ta do Co lég io do Sardão , no dia 2 de Março , Madre 

Monfa l im , ta lvez para sossegar os f ami l i a r e s , a f i rma não sent i r medo 
e es tar «convenc ida de que não passa rá de se ouv i r quebrar todos os vi-
dros». Mui tos pais t inham ido buscar as f i lhas , 

« n ã o p o r n ã o a s q u e r e r e m c o n n o s c o ; m a s , c o m o a n d a m b a n -
d o s d e h o m e n s a p e d r e j a n d o as c a s a s r e l i g i o s a s , t ê m m e d o q u e p o r 

146 Ruy Ennes Ulrich, Estudo Sobre a Condição Legal das Ordens e Congrega-
ções Religiosas em Portugal. Co imbra , 1905, p. 105. 

147 M. do Céu Nogueira , História da Província..., cit . , p. 277. 
148 Cf . Idem, Ibidem, pp. 107-1 11. 
149 Cf . Idem, Ibidem, pp. 1 17-1 18. 



cá também venham. (...) Há dois dias que estamos, por assim di-
zer. encerradas na nossa fortaleza, com grande parte das janelas 
fechadas por dentro. Esta noite ficámos de prevenção (...). Mais 
que tudo, temos a guarda do Sacrário...» 150 

Em carta do dia 18 refere que as a lunas j á hav iam regressado , com 
excepção de qua t ro ; em compensação , en t rara uma nova ,S1. 

Em resposta aos inc identes ve r i f i cados , o G o v e r n o tenta conc i -
liar as leis de 1833/34 com os in te resses das popu lações . Conv inha 
aprove i ta r nos Ins t i tu tos «o que neles porven tura houvesse de bom, 
ce rcando-os das garan t ias e cau te las necessár ias para os impedi r de 
poderem ser p re jud ic ia i s» l52. Com esta f ina l idade fo ram de f in idas as 
cond ições a que as assoc iações ter iam de obedecer para lhes ser permi-
t ida a pe rmanênc i a em Por tugal , devendo cada uma apresen ta r os seus 
es ta tu tos , que ser iam su je i tos a a p r o v a ç ã o 153. 

Esta lei (18 de Abri l de 1901) não agradou a qua lque r dos secto-
res em conf ron to : à Igreja , porque , m e s m o em re lação às a s soc iações 
aprovadas , con t inuava a p ro ib ição de c lausura , prá t icas de nov ic iado , 
p ro f i s sões ou votos; ao sec tor an t i congregan i s t a , porque , com tal le-
g is lação , as congregações sa íam da s i tuação de maior ou menor c lan-
des t in idade em que t inham viv ido até ali, pe rmi t indo- lhes uma exis-
tência legal . 

«O pânico provocado pelo decreto não paralisou a Madre Pro-
vincial Ana Morais. Sem perda de tempo, com o auxílio dos Pa-
dres da Companhia, fez uns Estatutos, sem alusão a votos e novi-
ciado; deles se escreveram tantas cópias quantas as Casas da Pro-
víncia e para cada uma foram mandados, com as instruções para 
as respostas a dar na sindicância» l5J. 

De acordo com o ex ig ido , foi r equer ida a ap rovação governa-
menta l e, a 18 de Ou tubro foram aprovados , entre out ros , os es ta tu tos 
da «Assoc i ação de Santa Doro te ia com co lég ios em Lisboa , Covi lhã , 
Vila Nova de Gaia , Vila do Conde , Gu imarães , Évora , Póvoa de Var-
zim, Vila Real e Ovar e asi los em Vila Real e Por to» 1SS. 

150 Mar ianna Cezimbra , oh. cit., p. 179. 
1,1 Idem, Ibidem, p. 181. 
152 Ruy Ennes Ulrich, ob. cit., p. 126. 
153 Sobre as condições a que ter iam de obedecer as assoc iações , ver For tuna to 

de Almeida , ob. cit.. p. 174. 
1,4 Irmã Maria do Céu Nogueira , História da Província..., cit . , p. 290. 
155 Ruy Ennes Ulrich, ob. cit., p. 135. 



As Casas das Dorote ias fo ram en t re tan to su je i tas a inquér i tos . 
C o m o o ma io r pe r igo res idia na ex i s t ênc ia das noviças , a q u a n d o da 
visi ta ao Co lég io do Que lhas (da qual f o r am av isadas ) a Madre Mes-
tra enca r r egou- se de as man te r e scond idas . T ê m a lgum in teresse as 
respos tas dadas às ques tões co locadas pelos inqui r idores (ent re os 
quais se encon t r ava o Gove rnado r Civi l ) r e l a t ivamen te à vida econó-
mica da C o m u n i d a d e . Ao ser in te r rogada sobre a p ropr iedade da Ca -
sa, a M a d r e Provinc ia l r e spondeu que era de ingleses , a quem paga -
vam a luguer . «E a Madre Provincia l most rou ao Gove rnado r Civi l o 
rec ibo ( fan tás t i co) do a luguer do ú l t imo semes t re , ass inado pelo Pa-
dre S ing le ton» l56. 

Nes ta s i tuação valeu mui to ao Ins t i tu to o fac to de te rem, quer en-
tre as I rmãs , quer entre as a lunas , a l g u m a s mui to bem re lac ionadas por 
laços fami l i a res com pessoas co locadas nos lugares de dec isão . Em 
plena t empes t ade as i rmãs Eugên ia e Mar iana de Souza e Hols te in , 
Doro te ias c o n h e c i d a s por Madres M o n f a l i m e Cez imbra , f o r am de vi-
sita à Ra inha D Mar ia Pia a f im de ag radece r o ter ap resen tado os esta-
tu tos do Que lhas ao minis t ro Hin tze e «advoga r a causa das Doro te ias 
j u n t o do Rei» l57. 

Nos f ina i s de 1902 novamen te as Doro te ias eram alvo da impren-
sa, por ter t r ansp i rado cá fora ter hav ido votos no Que lhas e, em Jane i -
ro do ano seguinte , foi levantada a ques tão no Par lamento l 5 8 . Es tes pro-
b lemas e o f a c t o de, na verdade , ser d i f íc i l passar desperceb ida a en-
trada no nov ic iado (as noviças t inham de t irar o hábi to após a ce r imó-
nia de ves t ição , c o m o acontecera até 1889), con t r ibu í ram para que o 
m e s m o fo s se t r ans fe r ido para Vila do C o n d e 159. 

Apesa r des tas a t r ibu lações a c o n g r e g a ç ã o conheceu uma fase de 
expansão , t endo aber to o co lég io da Guarda em 1904 e, dois anos de-
pois , o as i lo em Sintra . Ver i f i cou-se um inc remen to de vocações , v is to 
que o número de I rmãs subiu de 184, em 1900, para 236 em 1906 1 6 0 e, 

156 I rmã Maria do Céu Noguei ra . História da Província..., cit . , p. 291. 
Idem, Ibidem, p. 296. 

158 Idem, Ibidem, pp. 315-316. 
155 Idem, Ibidem, pp. 318-319. Uma das noviças de então contou que, quando 

es tavam à espera das «s indicâncias» , que podiam chegar de surpresa , todos os d ias , 
pelas 11 horas , t irava o hábi to e vestia u m a saia vermelha com blusa preta e chapéu 
a condizer , indo de seguida para o salão a f ing i r de visita a uma outra que igualmen-
te se vestia à secular «eu chorava ao descer as escadas (...) por ver-me vest ida com 
tantas cores que parecia uma arara» (in ob. c i t . . p. 299) . 

160 Idem, Ibidem, p. 333. 



quan to às a lunas , o seu número conheceu igua lmente uma subida , 
pas sando , só no Colég io do Que lhas , de 74 para 170, no per íodo entre 
1899 e 1 9 0 6 . I M . 

Mas as nuvens a c u m u l a v a m - s e no hor izonte das Dorote ias e de to-
das as congregações , pois que , se os r epub l i canos viam nestas o supor-
te do reg ime que d e s e j a v a m dest ru i r , as congregações viam na monar -
quia o seu único sus ten tácu lo , logo viviam com p reocupação tudo o 
que pudesse a fec tá - la . Con tudo , a sua co l agem à causa moná rqu i ca 
mais a t içava os ód ios . 

C o m p r e e n d e - s e a angús t ia com que foi receb ida pelas Doro te ias a 
not íc ia do regic íd io . A Casa Provincia l decre tou luto por oi to dias e, 
nos dias 3 e 4 de Fevere i ro (a Madre Provinc ia l só teve conhec imen-
to no dia 2) I rmãs e a lunas f i z e r am «oração in in te r rupta» 162 

No própr io dia da t ragédia foi pedida a p resença de Dorote ias pa-
ra velarem os cadáveres , tendo par t ido para o Paço da A j u d a qua t ro re-
l igiosas . No dia seguinte , Madre M o n f a l i m e sua i rmã igua lmen te est i -
veram a rezar j u n t o dos mor to s , 6 \ 

8. Expu l são e e x p a n s ã o 

Em carta de 31 de Ou tubro de 1910 Madre M o n f a l i m conta o que 
se passou durante a Revo lução : 

«Como começasse uma grande fuzilaria em volta da nossa ca-
sa, a mana Mariana foi ao Sacrário tirar Nosso Senhor, trouxe-O 
agarrado ao peito cá para baixo e, quando chegou o momento de 
eu ver que tínhamos de abrir a porta, porque os homens não cessa-
vam de atirar, então, eu mesma distribuí as Sagradas Partículas 
por todas as Irmãs e, tendo já Nosso Senhor no coração, resolvi-
-me a abrir a porta da rua aos revolucionários, porque antes que-
ríamos morrer, debaixo das balas, na rua, do que às mãos dos ho-
mens que podiam entrar na nossa casa. (...) Eu gritei, dizendo que 
queria falar a quem ali mandava; logo pararam de atirar, dizendo-
-nos que não saíssemos para a rua, porque não nos queriam fazer 
mal» 

161 Idem, Ibidem, p. 322. 
162 Idem, Ibidem, p. 347. 
165 Mar ianna Cez imbra , ob. cit., p. 212. 
164 Idem, Ibidem, p. 259. 



Em plena noi te a casa foi invadida e revis tada . As I rmãs fo-
ram obr igadas a subs t i tu i r os hábi tos por fa tos seculares antes de 
serem conduz idas para o Arsenal da Mar inha . Tendo sido as pri-
meiras a ser p resas ( jun tamen te com nove a lunas a quem os acon-
tec imentos su rpreenderam no colégio) , fo ram as únicas que sof re -
ram o vexame de ter que vest i r roupas a que es t avam desab i tuadas , 
por vezes as p r imei ras peças que encon t ra ram e que , em alguns ca-
sos, lhes davam aspec to r idículo. Isto foi mot ivo de mofa para a 
«genta lha do a r sena l» , 6 5 . As Rel ig iosas das outras ordens , igua lmente 
levadas para o Arsena l , conse rvavam os seus hábi tos . A pr inc íp io 
mos t ravam-se desconf i adas peran te aque las mulheres vest idas de mo-
do tão es t ranho , imag inando que eram «presas do A l j u b e ou, pe lo 
menos , mulheres des t inadas a ir para lá.» 166. A Madre Super io ra 
fez- lhes ver que, nesta d i f e rença , havia uma pre fe rênc ia de Nos-
so Senhor que , ass im, lhes dava «ocas ião de humi lhação e de pa-
recença com os santos que (.. .) t ambém t inham so f r ido escárn ios e 
desprezos» l67. 

A lgumas não pe rceb iam bem o que se passava , es tavam consc ien-
tes somente de que se encon t ravam em poder dos «maus» e imagina-
vam chegada a sua úl t ima hora. Conduz idas para a «Sala do Risco» 
onde passaram a lguns dias, uma das Rel ig iosas , ao ver no meio da sa-
la um navio a rmado com peças de canhão , murmurava : «Aqui lo deve 
ser a gu i lhot ina para nós» l68. 

As I rmãs fo ram in ter rogadas uma a uma, a f im de dec la ra rem com 
quem ir iam viver , pois que, sendo ext in tas as congregações , não eram 
autorizados grupos com mais de três e lementos . As rel igiosas es t rangei-
ras ter iam de regressar aos países de or igem. 

Os in ter rogatór ios p ro longa ram-se por a lguns dias , durante os 
qua is p rocuravam manter , na medida do poss íve l , os hábi tos da co-
munidade . Não havia qua lquer p r ivac idade , do rmindo ves t idas e 
ca lçadas . 

No entanto , aos poucos , o des t ino de cada Irmã ia sendo de f in ido 
e elas fo ram-se d i spersando , acolh idas , umas por fami l ia res , out ras , 
que não t inham famí l ia ou t emiam ser mal recebidas , ace i ta ram abri-

165 Irmã Maria do Céu Noguei ra . História da Revolução..., cit . , p. 7. 
1M Mar ianna Cezimbra , ob. cit., p. 242. 
167 Idem, Ibidem, p. 242. 
168 Idem, Ibidem, p. 243. 



go j u n t o das mais a fo r tunadas e, m e s m o , de pessoas es t ranhas que ofe-
receram a juda m . 

Mas es tas mudanças não ocor re ram sem que a t ragédia viesse 
ensombra r a inda mais toda esta con jun tu ra . C o m o foi di to, as re l ig io-
sas es t rangei ras eram forçadas a regressar aos seus pa íses . De acordo 
com essas d i spos ições , Madre T ipp ing , de nac iona l idade inglesa , foi 
en t regue ao cônsul do seu país . Do tada de «encan tadora s impl ic idade 
e v i r tude (.. .) ingénua ( . . . ) , mui to pouco conhecedora do mundo, por 
ter vindo mui to nova para o Nov ic i ado das Doro te ias , e s tava impres-
s ionadíss ima com todos aque les acon tec imen tos» l7°. Doente do estô-
mago, não pudera supor tar a comida de mar inhe i ros que lhe davam no 
Arsena l , pe lo que é natural que se encon t rasse debi l i tada . Cer to é que, 
apesar de bem recebida pelo cônsul e esposa , mant inha-se ex t remamen-
te per turbada , imag inando sabe-se lá que per igos . Aprove i t ando um 
m o m e n t o em que se viu só, l ançou-se por uma j ane l a , v indo a morrer 
no dia seguinte , tendo jun to de si a sua Super io ra e um padre catól i -
co , ambos chamados pelo cônsul m . 

As c i rcuns tânc ias que envo lve ram o e n c e r r a m e n t o dos ou t ros co-
légios ta lvez não se jam cons ide radas tão d ramát icas . Con tudo , por to-
do o lado (com excepção da Casa de Vilar , que t inha um es ta tu to espe-
cial e, por isso, cont inuou com Dorote ias) , foi a m e s m a per tu rbação : 
ordens para abandona r as ins ta lações num per íodo cur t í s s imo, proibi-
ção do uso de hábi tos , d i spersão , busca de r e fúg io , insegurança , me-
do, por vezes insul tos da populaça exal tada l72. 

Porém, se a data de 1910 encerra uma fase da vida do Ins t i tu to das 
Irmãs de Santa Doro te ia e, se a mesma data per tence ao imaginár io das 
Doro te ias , envo lv ida em persegu ições e ódio, para o Inst i tuto veio a 
reve la r - se o c o m e ç o de uma nova fase de expansão . E esta f icou a de-
ver-se a um p u n h a d o de Rel ig iosas dec id idas , as quais , enquan to as 
outras — perto de 270 — se encon t r avam espa lhadas pelo país procu-
rando cumpr i r o melhor que pod iam as Regras do seu Inst i tu to , se lan-
çaram à ta re fa de procurar nout ras pa ragens um asi lo para elas . A pou-

169 Idem, Ibidem, pp. 244-247. 
Idem. Ibidem, p. 248. 

1,1 Idem, Ibidem, pp. 252-254. 
172 Irmã Maria do Céu Nogueira apresenta um con jun to de tes temunhos sobre 

o que aconteceu nas d iversas Comunidades após a implantação da Repúbl ica , in His-
tória da Revolução..., cit. 



co e pouco , cada uma ia r e c e b e n d o car ta ou recado , c o m u n i c a n d o o 
dest ino. Podia ser Brasi l — Pouso Alegre , Su íça — Lucerne , E .U.A. 
— New York ou Prov idence , Espanha — Tuy . Todas es tas Casas co-
mo f ru to dos e s f o r ç o s de um só ano. O co lég io de Luce rne to rnou-se 
o novo «Quelhas» , com a mesma Super io ra e a mesma Mest ra Geral e, 
de 1911 a 1914, o número de a lunas po r tuguesas chegou aos c inquen-
ta O Co lég io de Tuy abriu com oi to a lunas , todas sobr inhas de Do-
roteias " 4 , mas ve io a ter g rande f r equênc i a . 

O nov ic iado andou em bo landas : de Ing la te r ra para a Bé lg ica e, 
por f im, Tuy . 

A expu lsão de Por tugal cons t i tu i , ass im, um marco impor tan te na 
his tór ia do Inst i tu to , até a í c o n f i n a d o a I tál ia , Brasi l e Por tugal . 

Convi rá lembrar aqui que , para os pais de se jo sos de um ens ino de 
carác ter re l ig ioso para as f i lhas , mas que não qu i sessem ou não pu-
dessem enviá- las para outros países, restava uma al ternat iva: o Inst i tuto 
Ang lo -Por tuguês (o nome tem a ver com a p r e o c u p a ç ã o em o co locar 
ao abr igo do consu lado da Ingla ter ra) f u n d a d o por uma ant iga a luna do 
Que lhas que teve c o m o co laboradora uma pos tu lan te a quem a revo lu-
ção obr igara a regressa r a casa. A lgumas das p ro fes so ras e a lunas tor-
naram-se mais tarde Dorote ias l75. 

C o n c l u s ã o 

Ao propor -me es tudar uma congregação re l ig iosa num t raba-
lho ba l i zado em termos de espaço , dever ia ta lvez ter l imi t ado o cam-
po de aná l i s e aos a spec to s i n s t i t u c i o n a i s , r eg ra s que e n f o r m a -
vam o seu quo t id iano , carac te r í s t icas da sua esp i r i tua l idade . E ser ia 
bas tan te . 

Con tudo , no caso de um Ins t i tu to vo l t ado e s senc i a lmen te para a 
educação de rapar igas , seria imposs íve l es t remar o seu es tudo da es-
t ru tura socia l e das men ta l idades que p l a smam todo esse ed i f í c io . Os 
caminhos das Rel ig iosas e das e d u c a n d a s — e m e s m o de uma boa par-
te da soc iedade — encon t r avam-se es t r e i t amente l igados . E, se aque-
las p re t end iam, em pr imei ro lugar , lutar con t ra uma soc iedade laici-

Marianna Cez imbra , ob. cit., p. 304. 
174 Irmã Maria do Céu Nogueira , História da Revolução..., cit . , p. 207. 
175 Idem, Ibidem, pp. 422-423. 



zada , uma soc i edade sem Deus que , na sua perspec t iva , se es tava cons-
t ru indo, as famí l i as que lhes e n t r e g a v a m as f i lhas e s t avam de acordo 
com o t ipo de e d u c a ç ã o p roporc ionada e com o ideal de mu lhe r que se 
pre tendia ver concre t i zado . 

U m a educação a l i ce rçada na re l ig ião, no recato , no p rese rvar da 
« inocênc ia» , p r epa rando em s imul t âneo para as f u n ç õ e s de dona de 
casa, desde as humi ldes t a re fas da cos tu ra até às ar tes de o rnamen to 
des t inadas a en t re te r e encan ta r os f ami l i a r e s , cons t i tu ía a chave da fe-
l ic idade fu tu r a . 

E c la ro que esta mesma educação , que va lo r izava a p rese rvação da 
« inocênc ia» p rocu rando ange l ica l iza r a j o v e m , conduz ia igua lmen te a 
que mui tas p r e f e r i s s em abdicar do ca samen to e sen t i s sem grande 
a t racção pela vida re l ig iosa que , embora o b r i g a n d o a sac r i f í c ios e re-
núncias , permi t i r ia sa t i s fazer anse ios de esp i r i tua l idade . Se, entre as 
Doro te ias , nem todas h a v i a m s ido a lunas , ce r to é que os co lég ios e ram 
exce len tes cen t ros de r ec ru tamen to e mui tas sen t iam o «chamamen-
to» quando co leg ia i s 176. 

Para aque las a quem as c i r cuns t ânc i a s c o n d u z i a m ao ce l iba to e, 
nessa s i tuação , se ver iam cons t r ang idas a p rocura r aco lh imen to j un -
to de paren tes , a vida re l ig iosa era uma a l te rna t iva a l ic iante . Numa 
época em que os p reconce i tos vedavam às mulheres de uma certa clas-
se o acesso ao t raba lho fora do lar, a en t rada numa c o n g r e g a ç ã o per-
mit ia o exe rc íc io de p ro f i s sões e, m e s m o , de f u n ç õ e s d i r igentes . E, co-
mo nem só as f r áge i s e inseguras se sen t iam «chamadas» , mulheres 
houve, in te l igen tes , dec id idas , ocupando lugares de r e sponsab i l ida -
de, que pude ram dar vazão à energ ia que t inham em si e que f i ca r ia de 
a lgum modo inaprove i t ada se a sua vida t ivesse s egu ido um r u m o 
d i fe ren te 177. Ent re as Doro te ias pudemos encont ra r desses casos , des-
de as p r imei ras , v indas de longe para um país cu jas leis p ro ib iam a sua 
p resença , a r r i scando-se a toda a cas ta de vexames , até às que , d e f r o n -
tadas com uma Repúb l i ca que , para e las , se revest ia de in to lerân-

176 Não é possível saber o número de Dorote ias que foram estudantes nos colé-
gios. 33 alunas de Vilar fo ram re l ig iosas ; dos co lég ios de Lisboa e da Covi lhã , pe-
lo menos 20 e 12 a lunas , respec t ivamente , tornaram-se Dorote ias — in M. do Céu 
Nogueira , História da Província..., c i t . , p .423. 

177 A propósi to disto, Claude Langlo i s pergunta: «entre la f emme de la socié-
té t radi t ionnel le et cel le de la vie moderne accédant à tous les emplois ne faut-i l pas 
aussi insérir la congréganis te , menant une act ivi té fort sécul ière selon un mode tout 
régul ier?», ob. cit., p. 648. 



cia, souberam organ iza r - se e p rocurar sa ídas , para que p u d e s s e m con-
t inuar a ser o que de se j avam: Doro te ias . 

Tornava - se imposs íve l es tudar esta c o n g r e g a ç ã o no nosso país 
sem re fe rênc ia às a l te rações pol í t i cas que se iam ver i f i cando . Na ver-
dade as congregações es t iveram no cerne do con f l i t o que opôs republ i -
canos e monárqu icos . Os r epub l i canos v iam nas Doro te ias e nas ou t ras 
congregações vocac ionadas para o ens ino um obs tácu lo ao seu progra-
ma de la ic ização, impresc ind íve l , s egundo a sua ópt ica, para a cons t ru -
ção do Es tado /Nação . Tal não s ign i f i cava inconsc iênc ia r e l a t ivamen te 
aos benef íc ios que elas podiam prestar , mas «as bondades das congrega-
ções de mulheres e os serviços que acaso pres tam nada são nem s igni -
f i cam em presença dos males que acarre tam» 1 7 8 , pois representam «des-
dobramen tos de o rdens co r r e sponden t e s do sexo d i fe ren te» l79. Al iás , 
a própr ia acção social de sec tores l igados à Igre ja era vis ta com m a u s 
o lhos , pois represen tava uma invasão do te r r i tó r io que os republ ica -
nos t inham como seu — o dos pobres , para q u e m a esperança devia es-
tar na Repúbl ica e não numa a s soc i ação entre o al tar e o t rono. 

Const i tu i lugar c o m u m a f i rmar - s e que a His tór ia é fe i t a pelos ven-
cedores . Da í o ter sen t ido a t en tação de parar , a ouvir os t e s t emunhos 
de tantas mu lhe res a p a n h a d a s no vendava l r evo luc ionár io - l ibe r t á -
r io que lhes t i rava o lar, a f amí l i a , a p r o f i s s ã o e, mesmo, a segurança . 
São pedaços de uma his tór ia que p e n s o estar por fazer . C o m isto não 
se pre tende chamar «venc idas» a es tas mu lhe re s . Esse terá s ido, por-
ventura , um er ro do gove rno r epub l i cano que não ca lcu lou a fo rça do 
adversá r io . 

No caso das Doro te ias , como se cons ta tou , as C o m u n i d a d e s re-
compuse ram-se , no exí l io . Com e x c e p ç ã o de dois ou três casos , todas 
r e sponderam à c h a m a d a rumo a ou t ras pa ragens . E f i c a r am à espera , 
con t inuando a r ecebe r noviças l8°. 

178 Eurico Seabra , A Egreja, as Congregações e a Republica, Vol. I, Lisboa, 
Typographia Editora José Bastos, p. 332. 

179 Idem, Ibidem, p. 330. 
180 Oliveira Marques dá a en tender que o regresso das Dorote ias se deu em 

1916, ao a f i rmar : «A part i r de 1916, a lgumas ordens re l igiosas começaram a regres-
sar (...). A pr imeira foi a das Dorote ias» (História de Portugal, Vol . II, Lisboa, Pa-
las Ed., 1976, p. 224). Contudo , segundo Marianna Cez imbra , o regresso das pri-
meiras Dorote ias deu-se em Outubro de 1919, l igadas à «Obra de Protecção às 
Rapar igas» (ob. cit., pp. 408 e seg.) . Não esquecer , porém, que entre 1910 e 1919 
houve sempre Doroteias em Portugal — no Asi lo de Vilar. E outras que en t ravam 
c landes t inamente . 
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A P Ê N D I C E D O C U M E N T A L 

A N E X O I 

Companhia de Jesus Doroteias 

P r ó l o g o d a s C o n s t i t u i ç õ e s P r e f á c i o 

[134] 1. E a S u p r e m a S a b e d o r i a e E m b o r a s e j a a S u m a S a b e d o r i a e 
b o n d a d e de D e u s , N o s s o C r i a d o r e b o n d a d e de D e u s C r i a d o r e S e n h o r 
S e n h o r , q u e h á - d e m a n t e r , g o v e r n a r e N o s s o q u e m h á - d e c o n s e r v a r , g o -
f a z e r a v a n ç a r em Seu s an to s e rv i ço v e r n a r e f a z e r p r o g r e d i r no seu ser-
e s t a m í n i m a C o m p a n h i a de J e s u s , v i ço es te p e q u e n o I n s t i t u t o de S a n -
as s im c o m o se d i g n o u c o m e ç á - l a . E ta D o r o t e i a , a s s im c o m o se d i g n o u 
da nossa pa r t e , é a lei i n t e r io r da ca- d a r - l h e c o m e ç o , e da nossa pa r t e , m e -
r i d a d e e do amor , e s c r i t a e i m p r e s s a lho r do q u e q u a l q u e r o u t r a C o n s -
p e l o E s p í r i t o S a n t o n o s c o r a ç õ e s , que t i t u i ç ã o e x t e r n a , deva c o n d u z i r - n o s 
h á - d e a j u d a r p a r a i s s o , m a i s q u e a lei i n t e rna da C a r i d a d e e d o A m o r , 
q u a l q u e r C o n s t i t u i ç ã o e x t e r i o r . T o - q u e o E s p í r i t o S a n t o c o s t u m a e s -
dav ia , v i s to q u e a s u a v e d i s p o s i ç ã o da c r e v e r e i m p r i m i r n o s c o r a ç õ e s , con -
d iv ina P r o v i d ê n c i a ex ige a c o o p e r a - t udo , p o r q u e a s u a v e d i s p o s i ç ã o da 
ç ã o das s u a s c r i a t u r a s , e po rque as- D i v i n a P r o v i d ê n c i a r eque r a c o o p e -
sim o o r d e n o u o V i g á r i o de C r i s t o r a ç ã o d a s suas c r i a t u r a s , e p o r q u e 
n o s s o S e n h o r , e os e x e m p l o s d o s a s s im o o r d e n o u o V i g á r i o de Cr i s -
S a n t o s e a r a z ã o a s s i m no- lo ens i - to N o s s o S e n h o r , e os e x e m p l o s d o s 
n a m e m n o s s o S e n h o r ; j u l g a m o s S a n t o s , e a p r ó p r i a r a z ã o a s s i m nos 
n e c e s s á r i o e s c r e v e r e m - s e C o n s t i - en s ina no S e n h o r , r e p u t a m o s n e c e s -
tu i ções q u e a j u d e m a m e l h o r p r o c e - s á r io que se e s c r e v a m C o n s t i t u i ç õ e s 
d e r , c o n f o r m e ao n o s s o I n s t i t u t o , q u e a j u d e m a p r o c e d e r c a d a vez m a i s 
n o c a m i n h o c o m e ç a d o d o d i v i n o c o n f o r m e o n o s s o I n s t i t u t o , n o 
s e r v i ç o . 1 c a m i n h o e m p r e e n d i d o d o D i v i n o 

s e r v i ç o . 2 

Q u e m d e v e ser a d m i t i d o D a q u e l a s q u e d e v e m ser a d m i t i d a s 

no Ins t i t u to 

[147] 1. F a l a n d o em gera l d o s c a n - 1. As q u e se t i v e r e m s u b m e t i d o às 

d ida to s , q u a n t o m a i s d o n s n a t u r a i s p r o v a s o r d i n á r i a s , q u a n t o m a i s f o -

1 Santo Inácio de Loiola , Constituições da Companhia de Jesus, Lisboa, 
1 9 7 5 , p . 7 3 . 

2 «Prefác io» in Constituições e Regras..., c i t . , p. 9. 



Companhia de Jesus Doroteias 

e i n f u s o s t i v e r e m r e c e b i d o de D e u s r em d o t a d a s d o s d o n s de D eu s , t an to 
N o s s o S e n h o r para a j u d a r a C o m - n a t u r a i s c o m o i n f u s o s , s e g u n d o o f im 
panh ia no q u e ela p re t ende f a z e r p o r do Ins t i t u to , t an to ma i s f a c i l m e n t e 
seu d iv ino s e r v i ç o , e q u a n t o ma i s e x - s e r ão a d m i t i d a s 6. 
p e r i m e n t a d o s f o r e m , t an to ma i s a p t o s 
e s t ã o p a r a s e r e m r e c e b i d o s n a 
C o m p a n h i a . 3 

[148] 2. F a l a n d o em pa r t i cu la r d o s F a l a r e m o s em p r i m e i r o lugar d a -
que s ã o a d m i t i d o s c o m o c o a d j u t o r e s q u e l a s q u e se a d m i t e m na q u a l i d a d e 
para t r a t a r d a s c o i s a s t e m p o r a i s ou de I r m ã s c o n v e r s a s , d e s t i n a d a s às 
ex te r io re s , supõe - se em p r ime i ro lugar c o i s a s t e m p o r a i s . Es tas n ã o d e v e r ã o 
que não d e v e m ser ma i s do q u e os ser em m a i o r n ú m e r o do q u e o neces-
n e c e s s á r i o s p a r a a j u d a r a C o m p a n h i a s á r io para o a l í v i o da C o m u n i d a d e , a 
n a q u e l e s t r a b a l h o s em q u e os ou t ros f i m de a j u d a r a q u e l a s q u e n ã o p o d e -
não p o d e r i a m o c u p a r - s e s em de t r i - r i am o c u p a r - s e em c e r t o s t r aba lhos 
m e n t o do ma io r s e rv i ço d iv ino . s em p r e j u í z o de um b e m ma io r . 

Q u a n t o ao in te r ior , d e v e m ser de Q u a n t o à a lma , é p r ec i so que te-
boa c o n s c i ê n c i a p a c í f i c o s , s o c i á v e i s , n h a m c o n s c i ê n c i a p u r a e c a r á c t e r d ó -
a m i g o s da v i r t ude e da p e r f e i ç ã o , p ie - ci l e m a l e á v e l , q u e a m e m a v i r t ude e 
dosos , e d i f i c a n t e s , p a r a os de casa e a p e r f e i ç ã o , s e j a m i n c l i n a d a s à de-
os de fo ra , c o n t e n t e s c o m a sor te de v o ç ã o , ap t a s a e d i f i c a r a C o m u n i d a -
Mar t a na C o m p a n h i a , a f e i ç o a d o s ao de e as p e s s o a s de f o r a . E q u e , c o n t e n -
seu Ins t i tu to e d e s e j o s o s de a a ju - tes c o m a so r t e de M a r t a , e b e m a fe i -
d a r , para a g l ó r i a de Deus N o s s o ç o a d a s ao n o s s o Ins t i t u to , d e s e j e m de 
S e n h o r . 4 t odo c o r a ç ã o c o n c o r r e r para a ma io r 

g lór ia de D e u s , s e g u n d o o f im do 
In s t i t u to . 7 

[ 15 1] 3. N o q u e se r e f e r e ao e x t e r i o r . Q u a n t o ao e x t e r i o r , deve ser d i g n o 
d e v e r i a m ter boa a p a r ê n c i a , s a ú d e , e m o d e s t o ; deve ter a i dade r e q u e r i d a ; 
i d a d e e f o r ç a s p a r a os t r a b a l h o s boa s a ú d e para e x e c u t a r os t r aba lhos 
c o r p o r a i s q u e se o f e r e c e m n a a o s q u a i s f o r e m d e s t i n a d a s n o 
C o m p a n h i a . Q u e t e n h a m , ou d ê e m Ins t i t u to : c a p a c i d a d e de se r - lhe úti l 
e s p e r a n ç a s de v i r a te r , b o a s a p t i d õ e s ou de vir a sê - lo . 
para a a j u d a r . 5 

3 Santo Inácio de Loiola , ob. cit., p. 79. 
4 Idem, Ibidem, pp. 79-80. 
s Idem, Ibidem, p. 80. 
6 Constituições e Regras..., cit . . Parte Pr imei ra , Cap. II. Regra 1, p. 12. 
' Idem, Ibidem. Regras 2 e 3, p. 12. 
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[153) 5. Os q u e s ã o a d m i t i d o s nos As q u a l i d a d e s q u e se d e s e j a m na-
m i n i s t é r i o s e s p i r i t u a i s , t e n d o e m q u e l a s q u e a sp i r am d e d i c a r - s e à g ló -
con ta o q u e ta i s m i n i s t é r i o s e x i g e m ria de Deus , is to é , nas I r m ã s M e s t r a s , 
para a j u d a d a s a l m a s , d e v e r i a m ter as q u e se c o n s a g r a m nes te Ins t i t u to ao 
q u a l i d a d e s s egu in t e s : s e rv i ço e à s a n t i f i c a ç ã o d a s a l m a s , 

s ã o , i g u a l m e n t e , e s p i r i t u a i s e 
e x t e r i o r e s . 

[154J 6. Q u a n t o à i n t e l i gênc i a , u m a E - l h e s n e c e s s á r i o um b o m esp í -
d o u t r i n a sã ou a p t i d ã o p a r a a adqu i - r i to q u e n ã o se j a i nc l i nado à m e l a n -
r i r ; e no d o m í n i o d a a c ç ã o , d i s c r i ção , co l i a , n e m l ev i ano n e m d i s s i p a d o ; 
ou m o s t r a s de bom j u í z o , c a p a z de a d i s c e r n i m e n t o no d e s e m p e n h o d a s 
a l cança r . o c u p a ç õ e s ou , ao m e n o s , e n t e n d i -

m e n t o rec to e f i r m e q u e as d i s p o n h a a 
adqu i r i - l o no f u t u r o . 

[ 155 ] 7. Q u a n t o à m e m ó r i a , capa- Q u a n t o à m e m ó r i a , q u e t e n h a m 

c i d a d e de a p r e n d e r , e f i d e l i d a d e para c a p a c i d a d e para c o m p r e e n d e r e para 
re te r o que se ap rende . 8 r e te r f i e l m e n t e ? I u 

A p r o p ó s i t o da o b e d i ê n c i a 

[547] ( . . . ) E s t e j a m t o d o s d e v e r a s d i s - E s f o r ç a r - s e - ã o por o b s e r v a r a obe -
p o s t o s a o b s e r v á - l a e a d i s t i n g u i r - s e d i ê n c i a do m e l h o r m o d o p o s s í v e l , 
ne la ; e n ã o só n a s c o i s a s de ob r iga - p r o c u r a n d o c e d e r n ã o s o m e n t e nas 
ção . m a s t a m b é m nas o u t r a s , m e s m o c o i s a s de o b r i g a ç ã o mas a i n d a nas 
s em o r d e m e x p r e s s a , a um s i m p l e s c o i s a s i n d i f e r e n t e s , q u a n d o n e l a s 
s ina l d a v o n t a d e do S u p e r i o r . ( . . . ) a v i s t a s s e m o s ina l da v o n t a d e da Su-
D e v e r e m o s de ixa r por a caba r a té a pe r io ra ( . . . ) d e i x a n d o por i s so se j a o 
le t ra c o m e ç a d a ( . . . ) para q u e a san- que f o r , a té m e s m o a letra c o m e ç a -
ta o b e d i ê n c i a se j a em n ó s s e m p r e da e a inda não t e r m i n a d a ( . . . ) q u e a 
e em tudo p e r f e i t a , t an to na e x e c u - san ta o b e d i ê n c i a se j a ne las s e m p r e 
ç ã o . c o m o na v o n t a d e , c o m o no p e r f e i t a em t o d o s os sen t idos , t an to 
e n t e n d i m e n t o . 9 ( . . . ) na e x e c u ç ã o , c o m o na v o n t a d e e in te -

P e r s u a d a - s e c a d a um que os q u e l igênc ia . ( . . . ) C a d a u m a se p e r s u a d a 
v ivem em o b e d i ê n c i a d e v e m de ixa r - de q u e a q u e l a s q u e v i v e m p a r a a 
se g u i a r e d i r i g i r p e l a d i v i n a o b e d i ê n c i a d e v e m d e i x a r - s e gu ia r e 
P r o v i d ê n c i a , por me io do S u p e r i o r r eger pe la Div ina P r o v i d ê n c i a c o m o 

8 Santo Inácio de Loiola . oh. cit.. p. 80-81. 
9 Idem, Ibidem, p. 186. 
10 Constituições e Regras..., Parte Pr imeira , Cap. II, Regras 6 , 7 e 8, pp. 12-
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c o m o se f o s s e m um c a d á v e r que se se fo s se um c a d á v e r , q u e se de ixa ma-
de ixa l evar se j a para a o n d e for , e ne j a r e v i ra r para t o d o s os lados . 14 

t ra tar à v o n t a d e 11 ( . . . . ) 

A pobreza 

[ 5 5 3 ] 1. A p o b r e z a , c o m o s ó l i d a A p o b r e z a , c o m o m u r o f i r m e da re-
m u r a l h a da v ida re l ig iosa , d e v e a m a r - l ig i ão , d e v e ser e s t i m a d a e c o n s e r -
- s e e c o n s e r v a r - s e em sua p u r e z a , v a d a na sua pu reza , q u a n t o se j a pos -
t a n t o q u a n t o f o r p o s s í v e l , c o m a s íve l c o m a g raça d i v i n a l5. 
g r a ç a d iv ina . 12 

A cas t i dade 

[547] ( . . . ) O q u e d iz r e s p e i t o ao vo to O q u e se r e f e r e ao vo to de c a s t i d a d e 
de c a s t i d a d e n ã o p r e c i s a de in te r - não t em n e c e s s i d a d e de e x p o s i ç ã o , 
p re t ação , po i s é b e m c l a ro q u ã o per- sendo m a n i f e s t o c o m quan ta p e r f e i ç ã o 
f e i t a m e n t e se d e v e g u a r d a r , e s f o r ç a n - se deve c o n s e r v a r , is to é . e s f o r ç a n d o -
do - se todos por imi ta r a p u r e z a dos - se por imi t a r a p u r e z a a n g é l i c a c o m a 
A n j o s c o m a i n t e g r i d a d e de c o r p o e p u r e z a do c o r p o e da m e n t e . 16 

a l m a . " 

A N E X O II 

O B R A D A S C A T E Q U E S E S 

IGREJAS E CAPELAS - LISBOA 

A j u d a . A l c â n t a r a . A n j o s , A r r o i o s , Bea to , B e l é m ( J e r ó n i m o s ) , B e n f i c a (N." S.a do 

A m p a r o ) , C a m p o G r a n d e , C a m p o l i d e , C o n c e i ç ã o N o v a , C o r a ç ã o de J e sus , 

C o r p o S a n t o , C r u z do C a s t e l o , E n c a r n a ç ã o , Es t re la , G r a ç a , Lapa , M a d a l e n a , 

" Santo Inácio de Loiola, ob. cit., p. 187. 
12 Idem, Ibidem, p. 188. 
" Idem, Ibidem, p. 185. 
14 Constituições e Regras..., cit . . Parte Segunda, Cap. II, pp. 39-40. 
15 «Sumário das Const i tu ições Referen tes à Conduta Espir i tual das Religio-

sas de Santa Dorote ia» , in Constituições e Regras..., c i t . . Regra 23, pp. 117-118. 
16 Idem. Regra 28, p. 118. 



Márt i res , M e r c ê s , Pena , S a c r a m e n t o , San ta C a t a r i n a . San ta E n g r á c i a , San ta 
I sabe l , San ta M a r i n h a , San to A n d r é , S a n t o E s t ê v ã o , S. C r i s t ó v ã o , S. D o m i n g o s , 
S, F r anc i s co de Pau la , S. J o ã o da Praça , S. Jo rge do Cas t e l o , S. José , S. Ju l i ão , 
S. L o u r e n ç o , S. M a m e d e , S. Migue l de A l f a m a . S. N i c o l a u , S. P a u l o , S. Se-
bas t i ão da Pedre i r a , S. T i a g o , S. V i c e n t e de Fora , San tos , o V e l h o , Sé , S o c o r r o , 
Xab regas , C a p e l a d o s C a e t a n o s , C a p e l a do C o n v e n t o d a s B e r n a r d a s , C a p e l a d o s 
F l a m e n g o s ( A l c â n t a r a ) , C a p e l a da J u n q u e i r a ( C o n d e s da Ribe i ra G r a n d e ) , Real 
Cape la da M e m ó r i a ( B e l é m ) , C a p e l a d o s M i l a g r e s (St . a I sabe l ) , C a p e l a de 
M o n s e r r a t e (S. M a m e d e ) , C a p e l a de N." S. a do R o s á r i o ( B e n f i c a ) , C a p e l a de N. a 

S.a da Saúde , C a p e l a dos Pau l i s t a s , C a p e l a de S a n t ' A n a ( A r c o das Á g u a s Li-
vres ) , C a p e l a de San ta Luz ia , C a p e l a de S a n t o A g o s t i n h o , C a p e l a de S. Ben to , 
C a p e l a de S. S i m ã o , C a p e l a do S e n h o r J e sus d o s T e r r e m o t o s . 

ESCOLAS 

A s i l o de S. F r anc i s co de Sa les , nas Sa lé s i a s 
Esco la da Div ina P r o v i d ê n c i a , na E n c a r n a ç ã o 
Q u e l h a s 

PRISÕES 

A l j u b e e L i m o e i r o 17 

F O R A DE L I S B O A 

A b r i g a d a , A l c a b i d e c h e : igre ja pa roqu i a l , M a l v e i r a , M a n i q u e . M u r c h e s , N." S. a 

do L i v r a m e n t o (as q u a t r o ú l t imas d e p e n d e n d o do m e s m o p á r o c o ) , A l c a n e n a , 
A l c o c h e t e , A l e n q u e r , A l e n q u e r - St." Qu i t é r i a de M e c a , A l g é s , A l h a n d r a , A l h o s 
Vedros . A l m a d a , A l v e r c a , A l v e r c a - C a l h a n d r i z , A lv i e l a , A m a r e l e j a , A r n e i r o 
das M i l h a r i ç a s , A r r a n h ó (Ar ruda dos V i n h o s ) , A r r e n t e l a , A r r u d a dos V i n h o s , 
Aze i t ão , B a r c a r e n a , Be las , Buce la s , C a d a v a l (Vi l a r ) . C a l d a s da Ra inha , Ca r -
c a v e l o s - S a s s u e i r o s , C a r n a x i d e , C a r n i d e , Casa l de Oiro , C a s c a i s , C h a m u s c a , 
C o l a r e s , C r u z Q u e b r a d a , G o u v ê a ( C a p e l a da Q u i n t a de ) . L a p a s e R ibe i r a . L inda -
- a -Pas to r a , L i n d a - a - V e l h a , L i n d a - a - V e l h a - S o b r a l i n h o , L o u r e s , M a f r a ( Ig r e j a 
Nova) , Max ia l (To r r e s Vedras ) , M o u r a , Oe i r a s , O l i v a r e s , Ota , Paço d ' A r c o s , 
Parede , Pen iche , Pera l , Po rca lho ta , R i o de Mouro , S a n g u i n h e l , San ta rém (Cape la 
de N." S. a d o s I n o c e n t e s ) , S. D o m i n g o s de R e n a , S. João d o s M o n t e s ( C a p e l a do 
Bom Ret i ro ) , S. Migue l de V e n t o s a , S e t ú b a l , S in t ra (S . Ped ro ) , S in t ra (S . 

17 De acordo com Irmã Maria do Céu Nogueira , História da Província..., c i t . , 
p p . 4 3 9 - 4 4 2 . 



M a r t i n h o ) , S in t ra (S . João d a s L a m p a s ) , S o b r e n a , T e n t ú g a l , T o j a l (St.° A n t ã o ) , 
To ja l (S . Ju l i ão ) , Va l ado , V i a l o n g a , V i a l o n g a - C a p e l a da G r a n j a , Vi la F r a n c a de 
Xi ra , Vi la N o g u e i r a . 

A N E X O III 

«Nes t e m e s m o dia [3 de D e z e m b r o de 1880], a C a s a da C o v i l h ã fo i sub -
met ida a i d ê n t i c o i nqué r i t o por par te do A d m i n i s t r a d o r do C o n c e l h o , Dr . An-
tón io Lea l De lgado . A p rop r i e t á r i a do C o l é g i o , para e f e i t o s l ega i s , era a Ma-
dre Mar i a do P a t r o c í n i o de Sousa T a v a r e s e , nes sa q u a l i d a d e , se a p r e s e n t o u ao 
A d m i n i s t r a d o r . ( . . . ) 

- ' D e quem é es ta c a s a ? 
- E m i n h a , d e i x a d a por m inha t ia, D. M a r i a J o s é de Sousa T a v a r e s . 
- C o m q u e a u t o r i z a ç ã o e n s i n a m ? 
- C o m a q u e nos c o n f e r e m os d i p l o m a s das m e s t r a s hab i l i t adas , c u j o n ú m e -

ro é de t rês , s e n d o um p a s s a d o na I tá l ia a D. Mar i a J o s e f i n a N o b i l i , a c t u a l 
d i r ec to ra , e os o u t r o s do i s a D. Mar i a F i l o m e n a O r d a z M a s c a r e n h a s e a D. Ma-
ria A d e l a i d e S i m õ e s , a u x i l i a d a s por m a i s seis s enho ra s . 

- Por q u e l iv ros e n s i n a m ? 
- Pe los a p r o v a d o s pe lo C o n s e l h o S u p e r i o r de In s t rução P ú b l i c a , t a i s c o m o 

L u g a r e s Se l ec tos , G r a m á t i c a de B.J . de O l i v e i r a , e tc . 
- Q u e m é a S u p e r i o r a do C o l é g i o ? 
- D. M a r i a do P a t r o c í n i o de Sousa T a v a r e s , i g u a l m e n t e p r o p r i e t á r i a des -

ta C a s a . 
- N ú m e r o de e d u c a n d a s , s e m i - i n t e r n a s e e x t e r n a s ? 
- I n t e r n a s ou e d u c a n d a s , 17; s e m i - i n t e r n a s , 23 ; e x t e r n a s , 3 0 0 ; to ta l , 340 . 
- Qua l é a m e s a d a ? 
- I n t e r n a s , 8 0 0 0 rs . m e n s a i s ; s e m i - i n t e r n a s , 1 0 0 0 rs . ; e x t e r n a s , g rá t i s . 
- P r o v a s de a d i a n t a m e n t o ? 
- Q u a n t o às i n t e r n a s ou e d u c a n d a s , p r o v a - s e pe lo m a p a j u n t o , c ó p i a s das 

c l a s s i f i c a ç õ e s d a d a s n o s e x a m e s d o s ú l t i m o s do i s anos ; não se p o d e m , p o r é m , 
dar as m e s m a s p rovas c o m re l ação às e x t e r n a s , p o r q u e t e n d o u m a f r e q u ê n c i a 
i r r egu la r e e s t u d o s ma i s l imi tados , n ã o p o d e m f a z e r e x a m e s p ú b l i c o s . 

- P e r t e n c e m a a l g u m a o r d e m r e l i g io sa ou s ã o p r o f e s s a s ? 
- P e r t e n c e m o s à C o n g r e g a ç ã o dos F ié i s : Ig re j a Ca tó l i ca A p o s t ó l i c a R o m a n a . 

(E l e s e s c r e v e r a m : N ã o são p r o f e s s a s ) . 
- Há reg ras por q u e se g o v e r n a m ? 
- T e m o s o r e g u l a m e n t o q u e q u e r e m o s : em r e l a ç ã o às a lunas , a d i f e r e n ç a 

nas horas , s e g u n d o as e s t a ç õ e s , e tc . 
- Q u e m é o C a p e l ã o e q u e m a d m i n i s t r a os S a c r a m e n t o s ? 
- Não t e m o s C a p e l ã o ce r to , vem a q u e l e q u e p o d e e q u e se c h a m a , de c o m -

b i n a ç ã o c o m o p á r o c o . 



- Há cape la p a r t i c u l a r ou p ú b l i c a ? C o m q u e a u t o r i d a d e f u n c i o n a ? 
- Há a c ape l a pa r t i cu la r , m u i t o an t iga , de t e m p o s i m e m o r i a i s , c u j o B r e v e é 

t a m b é m a n t i g o . ' 
A a u t o r i d a d e c ivi l n ã o se l imi tou a es te i n q u é r i t o e p r o m o v e u no dia s eg u i n -

te uma v is i ta san i t á r i a de q u e e n c a r r e g o u do i s m é d i c o s e um f u n c i o n á r i o do 
G o v e r n o Civ i l . O r e l a tó r io que d e p o i s d e i x a r a m , r e su l tou e m louvo r das I rmãs , 
' a p e s a r de te rem sido a p a n h a d a s de s u r p r e s a ' , t r a n q u i l i z a d a s c o m a s i n d i c â n -
cia da véspe ra .» 18 

A N E X O I V 

B e a t í s s i m o P a d r e " 

A e x - S u p e r i o r a d o Ins t i t u to de San ta D o r o t e i a em L i sboa , p ros t r ada ao b e i j a -
-pé e c o m o c o r a ç ã o c h e i o de g r a t i d ã o para c o m t o d o s a q u e l e s que , c o m r a s g o de 
ve rdade i r a ca r idade , a j u d a r a m o Ins t i t u to na do lo ro sa c i r c u n s t â n c i a da r ecen -
te r e v o l u ç ã o po l í t i ca de Po r tuga l , i m p l o r a u m a b ê n ç ã o espec ia l para cada 
u m a dessas p e s s o a s , mas de m o d o pa r t i cu la r para as s egu in t e s : 

I o - A Prov inc ia l de P o r t u g a l , M a d r e Mar i a A u g u s t a A l v e s , e a sua sec re -
tár ia , M a d r e Penha L e m o s , as qua i s se s a c r i f i c a r a m e c o n t i n u a m a s a c r i f i c a r - s e , 
de todos os m o d o s , para a o r g a n i z a ç ã o da P r o v í n c i a ; b e m c o m o a Madre 
C o n s t a n ç a Abreu , que r e p e t i d a m e n t e e x p ô s a p rópr i a v ida para s a lva r as suas 
i rmãs em re l ig i ão . 

2 o - A Sr." D. Mar i a da A s s u n ç ã o A v e l l a r , que r e c e b e u em casa a l g u m a s 
I rmãs , c o m g r a v e r i s co para a sua pe s soa . 

3 o - O casal C re spo , q u e e n f r e n t o u os s o l d a d o s e a e s c ó r i a da p l e b e , a f i m 
de v i s i t a r e c o n f o r t a r as I r m ã s , q u e os r e v o l t o s o s a s s e d i a r a m no Q u e l h a s . 

4 o - O O f i c i a l C a l h e i r o s , que , j u n t a m e n t e c o m os seus s o l d a d o s , gua rdou a 
C a s a de L i s b o a , a té ao m o m e n t o em q u e foi o b r i g a d o a r e t i r a r - se . 

5 o - A M a r q u e s a de Faya l , D. Mar i a de J e sus Sousa e Ho l s t e in d ' O r n e l l a s , e 
a Sr." D. Jú l i a de Br i t to e C u n h a , a n j o s c o n s o l a d o r e s d a s I rmãs no Arsena l da 
Mar inha . 

6° - O V i s c o n d e d o s O l iva i s , que i m e d i a t a m e n t e l iber tou duas I r m ã s do 
Arsena l , c o n d u z i n d o - a s à sua c a s a no p róp r io a u t o m ó v e l . 

7 o - A M a r q u e s a de Sousa e Ho l s t e in , q u e v is i tou as I r m ã s no Arsena l e 
a p r e s s o u a sua l i be r t ação ; e D. P e d r o de S o u s a e H o l s t e i n , que pe rco r reu mi lhas 
e mi lhas de e s t r a d a a pé , c o m r i sco da p rópr i a v ida , a f im de ob te r u m a ca r ta de 
r e c o m e n d a ç ã o e m f a v o r da l i be r t a ção d a s I rmãs . 

18 In Irmã Maria do Céu Nogueira , História da Província..., cit . , pp. 147-148. 
19 Pet ição apresentada ao Papa Pio X pela Madre Monfa l im após a revolução 

de 1910 (das pesquisas da Irmã Diana Barbosa em Roma) . 



9° - A Sr." D. Mar i a J o a n a de M e l l o O s ó r i o , an t i ga a luna de L i sboa , que 
r eco lheu para as e n c a r c e r a d a s u m a g e n e r o s a e s m o l a . 

10° - A e s p o s a do S e c r e t á r i o da M i s s ã o D i p l o m á t i c a i ng l e sa , Mrs . G a i s f o r d , 
e m c u j a c a s a mor reu u m a I rmã ing lesa , v í t ima da r e v o l u ç ã o , t endo-a a s s i s t i do 
c o m d e l i c a d a c a r i d a d e . 

1 I o - A e s p o s a do C ô n s u l ing lês , Mrs . Ph i l ip C o c k s , que , s e n d o p ro te s t an -
te, v is i tou r e p e t i d a m e n t e as p r i s i o n e i r a s e as a j u d o u q u a n t o pôde . 

12° - A C o n d e s s a de P e n h a L o n g a , q u e , não o b s t a n t e a a v a n ç a d a idade e a 
p r ecá r i a s a ú d e , à cus ta de p a s s o s e de i n s i s t ênc i a s , o b t e v e do M i n i s t r o a per-
m i s s ã o para c o n t i n u a r e m no seu pos to as I rmãs q u e se o c u p a v a m do A s i l o por 
e la f u n d a d o 20. 

13° - Os S e n h o r e s A l b e r t o Alves R ibe i ro , F r a n c i s c o Me i r e l e s , Agu ia r , Nor -
be r to e C r i s t o f a n e t t i , q u e a l b e r g a r a m a l g u m a s I r m ã s , f o r n e c e n d o - l h e s ve s tuá -
r io e a u x i l i a n d o - a s c o m g e n e r o s a s e s m o l a s . 

14° - V á r i a s c r i a n ç a s do povo , a lunas da Esco la G r a t u i t a , q u e , e s c o n d e n d o 
p ã o e b o l a c h a s nos seus p o b r e s xa i l i nhos , c a m i n h a v a m até ao Ar sena l da 
Mar inha a f im de levar às suas q u e r i d a s m e s t r a s a q u e l e p e q u e n o a l i m e n t o . 

15° - A C o n d e s s a A l m e i d a A r a ú j o , as S r . " D D . P a l m i r a F r a n c o de M a t t o s e 
El isa S i lva , Mis sa ( s ic ) F e r g u s s o n , o Dr . L ino Ne t to , o C o n s . O l ive i r a S i m õ e s , 
o Sr . L a m e g o e m u i t í s s i m o s o u t r o s — S e n h o r e s e gen t e do p o v o — q u e , de u m a 
mane i r a ou de ou t r a , p r o c u r a r a m c o n f o r t a r ou a j u d a r as I r m ã s n a q u e l e s d ias de 
angús t i a . 

A h u m i l d e a b a i x o - a s s i n a d a , ce r t a de f a z e r c o i s a g ra ta à S u p e r i o r a G e r a l , 
i m p l o r a t a m b é m a B ê n ç ã o A p o s t ó l i c a p a r a as f u n d a ç õ e s q u e o Ins t i t u to f a r á 
em E s p a n h a e f o r a da E u r o p a , e para t odas as p e s s o a s q u e de a l g u m m o d o as 
a u x i l i a r e m . 

[ I rmã E u g ê n i a M o n f a l i m ] 

Para todas as pessoas generosas que, mesmo à custa de sacrifícios, conforta-
ram as dilectas filhas Religiosas de Santa Doroteia, perseguidas e expulsas de 
Portugal, com a mais viva gratidão e com o voto de que o Senhor as recompen-
se pela sua obra de fina caridade, concedemos com particular afecto a Bênção 
Apostólica. 

D a d o no V a t i c a n o , aos 10 de D e z e m b r o de 1910 
a ) P lus P P . X 

20 O Asilo encerrou alguns meses depois da revolução. 




